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 LEI Nº 15.909, DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções a entidades privadas 

sem fi ns econômicos, visando à execução de programas, projetos e serviços 
para a execução da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções às entidades ou 
organizações sem fi ns econômicos relacionadas no Anexo Único desta Lei durante 
o exercício de 2020, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para o custeio das ações da Política Municipal de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente em Campinas, desde que cumprida a legislação 
específi ca pertinente.
Art. 2º O montante global a ser despendido com as subvenções não ultrapassará o 

valor de R$ 6.502.780,01 (seis milhões quinhentos e dois mil setecentos e oitenta 
reais e um centavo).
 Art. 3º A efetiva concessão de subvenções sociais às entidades relacionadas no Anexo 
Único desta Lei fi cará vinculada ao estrito cumprimento das normativas e dos prazos
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas, bem 
como à comprovação pelas benefi ciárias de capacidade jurídica e regularidade fi scal, 
assim como de regularidade na prestação de contas de recursos públicos anteriormente 
recebidos, para o integral atendimento do disposto no art. 28 da Lei nº 15.791, de 17 
de julho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e nas instruções do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO Planilha de Valores Líquidos de Repasse FMDCA
ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-

DADE CIVIL – OSCS PROGRAMA POLÍTICA TOTAL (R$)

AÇÃO FORTE 
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 107.332,02

AGÊNCIA ADVENTISTA DE 
DESENVOLVIMENTO E RECUR-
SOS ASSISTENCIAIS CENTRAL 

BRASILEIRA – ADRA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 8.130,39

ALDEIAS INFANTIS SOS 
BRASIL 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ ACOLHI-

MENTO INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 105.024,28

AMIC – AMIGOS DA CRIANÇA – 
CENTRO ESPÍRITA FÉ E AMOR

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
18.448,72

APRENDIZADO DOMÉSTICO 
SANT’ANA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 796,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PA-
RÓQUIA SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 868,12

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO 
PROJETO GURI 

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO CULTURA 207.412,10

ASSOCIAÇÃO ANHUMAS 
QUERO-QUERO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 58.667,12

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
PROMOCIONAL E EDUCACIO-

NAL RESSURREIÇÃO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.388,46

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CAMPINEIRA – ABC

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 356,04

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DA BOA AMIZADE – ABBA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.575,72

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DIREITO DE SER

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 79.304,16

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DOS TREZE PAIS – LAR DA 

CRIANÇA FELIZ

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR/ ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 9.136,64

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SALÉM

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 26.059,73

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SEMEANDO ESPERANÇA – 

ABESE

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 792,27

ASSOCIAÇÃO BENI CAR 
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 29.184,80

ASSOCIAÇÃO CIVIL CAR-
MELITAS DA CARIDADE – 

VEDRUNA 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.060,20

ASSOCIAÇÃO CRECHE CASA 
DAS CRIANÇAS CAMINHO 

FELIZ

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 1.537,11

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ES-
PORTIVA CAMPEÃ – ACECAMP

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ ES-

PORTE
7.189,86

ASSOCIAÇÃO DANIEL MEN-
DEZ 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 154.561,33

ASSOCIAÇÃO DAS FRANCIS-
CANAS MISSIONÁRIAS DO 
CORAÇÃO IMACULADO DE 

MARIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.868,12

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL SÃO JOÃO VIANNEY

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.592,08

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO HUMANO ABRACE 

SOLIDÁRIO

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO

CULTURA/EDU-
CAÇÃO 21.701,45

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
DO HOMEM DE AMANHÃ – 

GUARDINHA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ COLOCA-
ÇÃO FAMILIAR/ ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 30.454,66

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 
SOCIAL PROFISSIONALIZAN-

TE – ESPRO

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.826,49

ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERA-
PIA DE CAMPINAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 1.465,87

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DA CRIANÇA COM 

CÂNCER E HEMOPATIAS 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR/ ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 281.114,57

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DE SURDOS DE CAM-

PINAS – APASCAMP

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.685,71

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

CAMPINAS – APAE

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊN-
CIA SOCIAL/ 
EDUCAÇÃO/ 

SAÚDE

28.790,91

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS 
POBRES DE SANTO ANTÔNIO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 1.044,12

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 
ASSISTENCIAL – AEA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
14.588,67

ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CORAÇÃO DE MARIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.788,12

ASSOCIAÇÃO HOSPITALHA-
ÇOS

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO

EDUCAÇÃO/ 
SAÚDE/ CUL-

TURA
47.466,90

ASSOCIAÇÃO NAZARENA 
ASSISTENCIAL BENEFICEN-

TE – ANA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 54.519,18

ASSOCIAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DOS AUTISTAS 

EM CAMPINAS – ADACAMP

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 18.429,48

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
CAMPINAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
6.198,30

ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA 
DE AÇÃO SOCIAL – APAS 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 13.635,39

CASA DA CRIANÇA DE SOUSAS APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 2.936,81

CASA DA CRIANÇA MEIMEI APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 15.578,72

CASA DA CRIANÇA PARALÍTI-
CA DE CAMPINAS – CCP

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊN-
CIA SOCIAL/ 
EDUCAÇÃO/ 

SAÚDE

568.231,27

CASA DA CRIANÇA VOVÔ 
NESTOR 

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 5.660,20

CASA DE MARIA DE NAZARÉ – 
CASA HOSANA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ ACOLHI-

MENTO INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 17.850,40

CASA DOS MENORES DE 
CAMPINAS 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ ACOLHI-

MENTO INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 467.425,00

CENTRO COMUNITÁRIO DA 
CRIANÇA DO PARQUE ITAJAÍ I 

E REGIÃO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.509,47

CENTRO COMUNITÁRIO DO 
JARDIM SANTA LÚCIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 15.592,08

CENTRO CULTURAL LOUIS 
BRAILLE DE CAMPINAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.492,47

CENTRO DE APOIO E INTE-
GRAÇÃO DO SURDOCEGO E 

MÚLTIPLO DEFICIENTE 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊN-
CIA SOCIAL/ 
EDUCAÇÃO/ 

SAÚDE

9.790,20

CENTRO DE APRENDIZAGEM 
E MOBILIZAÇÃO PELA CIDA-

DANIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 716,04
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CENTRO DE CONTROLE E 
INVESTIGAÇÃO IMUNOLÓ-
GICA DR. ANTONIO CARLOS 

CORSINI

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ ACOLHI-

MENTO INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 150.197,39

CENTRO DE EDUCAÇÃO E AS-
SESSORIA POPULAR – CEDAP

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 316,34

CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA – CIEE

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 796,23

CENTRO DE EDUCAÇÃO ES-
PECIAL SÍNDROME DE DOWN 

– CEESD

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
99.205,82

CENTRO DE FORMAÇÃO 
SEMENTE DA VIDA

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 6.977,59

CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO 
ADOLESCENTE DE CAMPINAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SO-
CIOFAMILIAR/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO À COMUNIDADE/ 
LIBERDADE ASSISTIDA

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 33.534,97

CENTRO DE ORIENTAÇÃO 
FAMILIAR – COF

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
1.056,68

CENTRO DE PROMOÇÃO 
PARA UM MUNDO MELHOR – 

CEPROMM

 APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO  EDUCAÇÃO 112.858,41

CENTRO EDUCACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL MENINO 

JESUS DE PRAGA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 30.859,39

CENTRO EDUCACIONAL E 
ASSISTENCIAL CÂNDIDA PEN-
TEADO DE QUEIROZ MARTINS

 APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 60.965,63

CENTRO EDUCACIONAL INTE-
GRADO – CEI

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
206,14

CENTRO ESPÍRITA ALLAN 
KARDEC 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
69.798,40

CENTRO INFANTIL DE INVES-
TIGAÇÕES HEMATOLÓGICAS 
DR. DOMINGOS A. BOLDRINI

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

EDUCAÇÃO/ 
SAÚDE 380.314,85

CENTRO PROMOCIONAL NOS-
SA SENHORA DA VISITAÇÃO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
92,16

CENTRO PROMOCIONAL TIA 
ILEIDE – CTPI

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 591.446,53

CENTRO REGIONAL DE ATEN-
ÇÃO AOS MAUS TRATOS NA 

INFÂNCIA – CRAMI

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 56.061,73

CENTRO SOCIAL BERTONI
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.588,12

CENTRO SOCIAL PRESIDENTE 
KENNEDY

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.276,04

CENTRO SOCIAL ROMÍLIA 
MARIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.315,67

CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SEMENTE ESPERANÇA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 18.376,24

CRECHE CANTINHO DE LUZ APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 396,04

CRECHE ESTRELINHA DO 
ORIENTE – PROFILURB 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
8.667,78

EMBAIXADORES DA PRE-
VENÇÃO

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 726.952,50

ESCOLA SALESIANA SÃO JOSÉ APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
4.784,80

ESPAÇO INFANTIL CORRENTE 
DO BEM

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 2.469,28

FUNDAÇÃO EDUCAR DPAS-
CHOAL DE BENEMERÊNCIA E 
PRESERVAÇÃO DA CULTURA E 

MEIO AMBIENTE

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 21.992,53

FUNDAÇÃO EUFRATEN
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 125.860,20

FUNDAÇÃO GERAÇÕES – CRE-
CHE ADÉLIA CORREA HOOG 

ZORNIG

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
828,04

FUNDAÇÃO SÍNDROME DE 
DOWN

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ SAÚDE 86.458,33

GRUPO DAS SERVIDORAS LÉA 
DUCHOVNI DE CAMPINAS – 

CRECHE TIA LÉA

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 42.784,54

GRUPO ESPÍRITA CAIRBAR 
SCHUTEL – CRECHE MÃE 

CRISTINA

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 2.968,73

GRUPO PRIMAVERA
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 152.224,01

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL 
DIAS DA CRUZ

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 4.853,96

INSTITUIÇÃO PADRE HAROL-
DO RAHM

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-
VO EM MEIO ABERTO/ ACOLHI-

MENTO INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 97.860,81

INSTITUIÇÃO RESGATANDO 
VALORES EM CAMPINAS E 

ADJACÊNCIAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.744,91

INSTITUTO ANELO
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ CUL-

TURA
15.964,52

INSTITUTO DE PEDAGOGIA 
TERAPÊUTICA PROF. NORBER-

TO DE SOUZA PINTO 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 4.021,04

INSTITUTO DOM NERY APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 1.667,35

INSTITUTO EDUCACIONAL 
CONSTRUINDO O SABER

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.489,60

INSTITUTO EDUCACIONAL 
PROFESSORA MARIA DO CAR-

MO ARRUDA TOLEDO

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 305,36

INSTITUTO INGO HOFFMANN
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-

FAMILIAR/ ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.179,87

INSTITUTO PAULO FREIRE DE 
AÇÃO SOCIAL 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 22.674,49

INSTITUTO SEMEAR
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.666,87

LAR CAMPINENSE DE BEM 
ESTAR À CRIANÇA E AO ADO-

LESCENTE

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 4.706,34

LAR ESCOLA JESUS DE 
NAZARÉ

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 476,04

LAR ESCOLA NOSSA SENHORA 
DO CALVÁRIO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.287,96

LAR PEQUENO PARAÍSO APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 8.969,77

LAR TERNURA
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 8.268,69

LEGIÃO DA BOA VONTADE 
– LBV

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.736,38

MOVIMENTO ASSISTENCIAL 
ESPÍRITA MARIA ROSA 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2.184,54

NÚCLEO DE AÇÃO SOCIAL 
– NAS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 9.015,06

OBRA SOCIAL SÃO JOÃO 
BOSCO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL / EDU-

CAÇÃO
11.554,36

OS SEAREIROS – NÚCLEO MÃE 
MARIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 53.440,29

PRÓ VISÃO – SOCIEDADE 
CAMPINEIRA DE ATENDIMEN-

TO AO DEFICIENTE VISUAL 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 6.526,11

PROJETO GENTE NOVA – 
PROGEN

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.828,31

PROJETO HÁ ESPERANÇA
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 7.108,31
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PROJETO LONA DAS ARTES
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
CULTURA 80.224,23

SERVIÇO DE SAÚDE DR. CÂN-
DIDO FERREIRA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR SAÚDE 312,08

SERVIÇO SOCIAL NOVA JERU-
SALÉM 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 22.624,56

SERVIÇO SOCIAL DA PARÓ-
QUIA SÃO PAULO APÓSTOLO 

– SPES

APOIO SOCIOEDUCATIVO EM 
MEIO ABERTO EDUCAÇÃO 1.880,24

SOCIEDADE AGOSTINIANA DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA – 

CRECHE AGOSTINIANA SANTO 
ANTONIO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 3.267,70

SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
PESQUISA E ASSISTÊNCIA 

PARA REABILITAÇÃO CRANIO-
FACIAL – SOBRAPAR

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
SAÚDE 431.949,33

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE 
EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO – 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

CELSO PIERRO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
SAÚDE 31.723,15

SOCIEDADE DAS FILHAS DE 
NOSSA SENHORA DO SAGRA-

DO CORAÇÃO – CASA DA 
CRIANÇA MADRE ANASTÁCIA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
EDUCAÇÃO 9.823,03

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA 
À FIBROSE CÍSTICA – FIBRO-

CIS

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO
SAÚDE 8.555,61

SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA 
CONGREGAÇÃO DE SANTA 

CRUZ

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 33.154,26

SOCIEDADE EDUCATIVA DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

– SETA

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR/ APOIO SOCIOEDU-

CATIVO EM MEIO ABERTO/ 
LIBERDADE ASSISTIDA

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.788,36

SOCIEDADE FEMININA DE 
ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA – 

CRECHE BENTO QUIRINO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDU-

CAÇÃO
251.857,07

SOCIEDADE PRÓ-MENOR 
BARÃO GERALDO 

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 47.371,45

SORRI CAMPINAS
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 15.824,16

SOS AÇÃO MULHER E FAMÍLIA
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 5.901,83

UNIÃO CRISTÃ FEMININA
ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIOFA-
MILIAR/ APOIO SOCIOEDUCATI-

VO EM MEIO ABERTO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.268,12

UNIÃO DE AMOR AJUDA E 
SALVAÇÃO EM CRISTO

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR/ ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 314,99

TOTAL – DIRECIONAMENTO 
OSCS 6.502.780,01

 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  autoria:  Executivo Municipal
 Protocolado nº:  20/10/5061
 

   

 LEI Nº 15.910, DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 Acrescenta parágrafo único ao art. 1º e altera o § 6º do art. 2º e o anexo 
único da Lei nº 14.789, de 4 de abril de 2014, que “dispõe sobre atendi-

mento prioritário no município de Campinas”. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 14.789, de 4 de abril de 
2014, com a seguinte redação:
 “Art. 1º.......................... 
......................................
 Parágrafo único. Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de 
80 (oitenta) anos, atendendo-se às suas necessidades sempre preferencialmente em 
relação às dos demais idosos.” (NR)
 Art. 2º Fica alterado o § 6º do art. 2º da Lei nº 14.789, de 2014, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 2º...............................
...........................................
 § 6º O conteúdo do cartaz defi nido no anexo único deve incluir, além do disposto no 
inciso VII do art. 1º desta Lei, o símbolo mundial do autismo.” (NR)
 Art. 3º Fica alterado o anexo único da Lei nº 14.789, de 2014, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 “ANEXO ÚNICO
 ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
 LEI MUNICIPAL Nº 14.789/2014
 I - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA;
 II - IDOSOS DE IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, SEN-
DO DADA PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS DE IDADE IGUAL OU SU-
PERIOR A 80 (OITENTA) ANOS;
 III - GESTANTES, LACTANTES, PESSOAS ACOMPANHADAS DE CRIANÇA 
DE COLO;
 IV - PESSOAS INSERIDAS NO REGISTRO BRASILEIRO DE DOADORES DE 
MEDULA ÓSSEA (REDOME);
 V - PESSOAS COM OBESIDADE MÓRBIDA OU GRAVE;
 VI - DOADORES DE SANGUE QUE APRESENTAREM COMPROVANTES DE 
DOAÇÃO: HOMENS - 90 (NOVENTA) DIAS, MULHERES - 120 (CENTO E VIN-
TE) DIAS;
 VII - ACOMPANHANTES DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA).” (NR)
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 autoria: vereadores Zé Carlos, Luiz Cirilo e Jorge da Farmácia 

   

 LEI Nº 15.911, DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.773, de 7 de janeiro de 1994, que “re-
gula o funcionamento do banco de órteses e próteses, criado pela L.O.M. 

(Art. 256 - item III) e dá outras providências”. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 1º da Lei nº 7.773, de 7 de 
janeiro de 1994, com a seguinte redação:
 “Art. 1º...................................... 
 § 1º O banco de órteses e próteses instituído por esta Lei será constituído por ma-
teriais ortopédicos usados ou novos, doados por pessoas físicas e/ou jurídicas para 
distribuição gratuita. 
 § 2º Os materiais de que trata o § 1º deste artigo serão destinados à população carente, 
a título de empréstimo ou em caráter defi nitivo, exclusivamente para atendimento dos 
casos encaminhados através do Sistema Único de Saúde - SUS.
 § 3º Consideram-se materiais ortopédicos cadeiras de rodas, cadeiras de banho, camas 
hospitalares, muletas, andadores, bengalas, tipoias, órteses e próteses, entre outros.
 § 4º Os materiais ortopédicos só serão fornecidos após apresentação de solicitação 
médica, que deverá ser arquivada em local próprio para controle e futura devolução 
destes.
 § 5º Após o uso do material ortopédico, a pessoa que dele fez uso deverá devolvê-lo 
nas condições em que recebeu.” (NR)
 Art. 2º O Município regulamentará esta Lei no que couber.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 autoria: vereador Fernando Mendes 

 DECRETO Nº 20.914 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR NO VALOR DE R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) AO 
ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMU-

NITÁRIA - FUMEC. 
 O  PREFEITO DE CAMPINAS  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto no artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 15.857 de 16 de 
dezembro de 2.019.  DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 270.000,00 (duzentos e se-
tenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, da Fundação Municipal 
para Educação Comunitária - FUMEC na seguinte classifi cação:
 60.4000   FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  PARA  EDUCAÇÃO  COMUNITÁRIA 
 60.402  MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 
12.122.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.08  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL R$ 270.000,00
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
de anulação parcial no referido Orçamento Programa, da seguinte classifi cação:
 60.4000  FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
 60.402  MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 
12.122.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.11  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................  R$ 270.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 10 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 
 Decreto elaborado no Setor de Orçamento da FUMEC, de acordo com os elementos constantes do Processo nº 
FUMEC.2020.00000916-11 e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete 
do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.915 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 Altera o inciso II do Art. 1º do Decreto nº 20.436, de 29 de agosto de 

2019, que Declara de utilidade pública e autoriza a instituição de servidão 
administrativa de passagem de águas pluviais em faixas localizadas no 
loteamento Parque Rural Fazenda Santa Cândida e na antiga Fazenda 

Santa Cândida. 
 O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 20.436, de 29 de agosto de 
2019, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art. 1º.......................
 I - ..............................
 II - faixa com largura de 10,00m, localizada numa área não cadastrada, denominada 
Gleba 2 da antiga Fazenda Santa Cândida, objeto da Matrícula 149.996, junto ao 2º 
Cartório de Registro de Imóveis, com a frente medindo 12,62m, entre os pontos A e D, 
pelo alinhamento da Rua Josefi na Gori Fiorani (antigo Caminho 48); do lado direito, 
entre os pontos D e C, mede 164,41m, do lado esquerdo, entre os pontos A e B, mede 
171,78m, e no fundo, entre os pontos B e C, mede 9,35m, todos confrontando com o 
remanescente da citada Gleba 2, encerrando a área de 1.682,69m², tudo conforme os 
elementos da Certidão Gráfi ca A1-350.” (NR)
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2017/10/07171, em nome da Secretaria Municipal de As-
suntos Jurídicos - SMAJ/GS. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 
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 DECRETO Nº 20.916 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 REVOGA OS DECRETOS Nº 17.322, DE 11 DE MAIO DE 2011, Nº 

17.324, DE 11 DE MAIO DE 2011, E Nº 17.325, DE 11 DE MAIO DE 
2011.” 

 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA: 
 Art. 1º  Ficam revogados os Decretos nº 17.322, de 11 de maio de 2011, nº 17.324, de 
11 de maio de 2011, e nº 17.325, de 11 de maio de 2011. 
 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 
 Secretário Municipal De Infraestrutura 

 Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2011/10/21206, em nome da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

   

 DECRETO Nº 20.917 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 19.108, DE 18 DE ABRIL DE 2016, 

QUE DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DE PRO-
PRIEDADE MUNICIPAL AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO CIDADE SATÉLITE ÍRIS, A FIM DE 
ATENDER AO PROJETO DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESTA-

DUAL DE SAÚDE. 
 O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 19.108, de 18 de abril de 2017, que passa 
a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art. 2º A área descrita no art. 1º deste Decreto deverá ser utilizada pelo permissio-
nário exclusivamente para as obras do Centro de Saúde Dr. João Gumercindo Guima-
rães, localizado no loteamento Cidade Satélite Íris, na forma estabelecida no convênio 
fi rmado com o Governo do Estado de São Paulo para a execução do Projeto de Forta-
lecimento da Gestão Estadual de Saúde.” (NR)
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 Redigido nos termos do protocolado nº 2012/10/16556, em nome da Associação de moradores do Jd. Florence. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

   

 DECRETO Nº 20.918 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL DE FAIXA DE ÁREA NECESSÁRIA À REGULARIZA-

ÇÃO DE DIRETRIZ VIÁRIA 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea “i”, 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
 DECRETA: 
 Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, a fi m de ser desapropriada por via ami-
gável, para regularização de diretriz viária, faixa destacada da Gleba 73, Quarteirão 
30.027, com área de 508,66m², com as seguintes medidas, confrontações e áreas: 
“55,79m no rumo 77º42’48”SW, confrontando com a diretriz viária; do lado direito, 
16,54m no rumo 21º30’00”NE, confrontando com a Rua 4, segue em linha reta por 
3,06m no rumo 21º30’00”NE, confrontando com o Sistema de Lazer - Praça 2 do 
loteamento Jardim Maria Helena, Quarteirão 8444; e fundo, 47,91 m em curva, con-
frontando com o remanescente da Gleba 73, tudo conforme os elementos da Certidão 
Gráfi ca nº A4-1757 “ 
 Art. 2º A desapropriação autorizada por este Decreto será efetivada através de escritu-
ra pública, por valor simbólico e sem o pagamento de indenização.
 Art. 3º As despesas de cartório com a lavratura da escritura pública e respectivo regis-
tro decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta do expropriado.
 Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5 º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2009/11/11318, em nome de José Antonio Martins
 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

   

 DECRETO Nº 20.919 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 15.857 de 16 de Dezembro de 2.019:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor  R$ 3.000.000,00 (Três milhões 
de reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
 071000  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07160  MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12.361.1002.1019  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE

449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.220.000  ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.300.000,00
12.365.1002.1019  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE
449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.212.000  EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE ............................................................  R$ 300.000,00
449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.213.000  EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  ................................................. R$ 1.400.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .........................................................................................R$ 3.000.000,00 
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 071000  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07160  MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12.365.1002.4016  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030  MATERIAL DE CONSUMO
01.212.000  EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE  ......................................................... R$ 1.500.000,00
339030  MATERIAL DE CONSUMO
01.213.000  EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA R$ 1.500.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................................................R$ 3.000.000,00 
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 TARCÍSIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo  nº  PMC.2020.00025702-49/SME  e publicado pela Coordenadoria de Expedien-
te da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 20.920 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais) 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º inciso I, da Lei nº 15.857 de 16 de Dezembro de 2.019:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 61.800,00 (Sessenta e 
um mil e oitocentos reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classifi cação:
 117100  FUNDO DE ASSITÊNCIA A CULTURA 
 11710  FUNDO DE ASSISTÊNCIA A CULTURA - FAC 
13.392.1005.4032  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339036  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
03.312.037  REC.P/ COMBATE AO CORONAVIRUS - REC.PRÓPRIO DO FAC ......... R$ 61.800,00

 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
 117100  FUNDO DE ASSISTÊNCIA A CULTURA 
 11710  FUNDO DE ASSISTÊNCIA A CULTURA - FAC 
 13.392.1005.4032  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 03.100.037  GERAL - RECURSOS PRÓPRIOS DO FAC ................................................. R$ 61.800,00

 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 TARCÍSIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do  Processo  nº  PMC.2020.00025556-14/SMC-FAC  e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.921 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 ESTABELECE O VALOR DO SUBSÍDIO AUTORIZADO PELA LEI Nº 
14.047, DE 18 DE ABRIL DE 2011, QUE “DISPÕE SOBRE A CON-

CESSÃO DE SUBSÍDIOS AO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERADA PELA LEI Nº 

14.665, DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDE-
RANDO o disposto no artigo 2º da Lei nº 14.047, de 18 de abril de 2011 e no artigo 1º 
do Decreto nº 18.091, de 09 de setembro de 2013;
 DECRETA:
 Art. 1º Para o mês de julho de 2020, o valor do subsídio autorizado pelas Leis nº 
14.047, de 18 de abril 2011 e 14.665, de 28 de agosto de 2013, regulamentadas pelo 
Decreto nº 18.091, de 09 de setembro de 2013, será de R$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de reais), sendo destinados para o Sistema de TRANSPORTE Público Coletivo 
o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e para o Programa de Acessi-
bilidade Inclusiva (PAI) o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
 Parágrafo único. Na forma Lei Orçamentária Anual 2020, Lei nº 15.857 de 16 de 
dezembro de 2019, para os repasses do subsídio as dotações orçamentárias utilizadas 
são:
 I - Subsídio -121000.12110.26.453.2006.4038.339039.0001.100000;
 II- PAI Serviço - 121000.12110.26.452.2006.4041.339039.0001.100000.
 Art. 2º A utilização dos recursos previsto no art. 1º deste Decreto será defi nida pela 
Secretaria Municipal de Transportes, de forma a dar o suporte necessário para o Siste-
ma de Transporte Público Coletivo Municipal.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal de Transportes 

 TARCISIO GALVÃO DE CAMPOS CINTRA 
 Secretário Municipal de Finanças 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
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 DECRETO Nº 20.922 DE 11 DE JUNHO DE 2020 
 Prorroga o período de quarentena de que trata o art. 2º do Decreto nº 
20.782, de 21 de março de 2020 e altera o decreto nº 20.901, de 03 de 
junho de 2020, que dispõe sobre a implantação do plano São Paulo no 

Município de Campinas e defi ne outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia do coronavírus (COVID-19). 

 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
 Considerando que, por força do disposto no art. 23, inciso II, da Constituição da 
República, é de competência comum a todos os entes da Federação o cuidado com a 
saúde pública;
 Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que Dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, estabelecendo 
os princípios e diretrizes para a saúde em nosso país, e que prevê em seu art. 15, inciso 
XX, que cabe a cada ente federado a atribuição de “defi nir as instâncias e mecanismos 
de controle e fi scalização inerentes ao poder de polícia sanitária”;
 Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de 
situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março 
de 2020;
 Considerando a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emer-
gência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infec-
ção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).
 Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
 Considerando a expedição do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, que dispõe 
sobre a quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19);
 Considerando os Decretos nº 20.774, de 28 de março de 2020 e nº 20.782, de 21 de 
março de 2020, que respectivamente declaram estado de emergência e de calamida-
de pública, estabelecendo regime quarentena no Município de Campinas, e defi nem 
outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (CO-
VID-19);
 Considerando os Decretos nº 20.832, de 16 de abril de 2020, nº 20.875 de 15 de 
maio de 2020 e nº 20.897 de 01 de junho de 2020, que estabeleceram a interrupção 
dos prazos regulamentares e legais nos processos e expedientes administrativos da 
administração direta e indireta;
 Considerando o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispo?e sobre a medi-
da de quarentena de que trata o Decreto no 64.881, de 22 de marc?o de 2020, institui o 
Plano Sa?o Paulo e da? provide?ncias complementares, e, considerando que o Muni-
cípio de Campinas fi cou alocado na categoria laranja em referido Plano; e
 Considerando o Decreto nº 65.014, de 10 de junho de 2020, que Estende a medida de 
quarentena no Estado de São Paulo,
 DECRETA:
 Art. 1º Fica prorrogado até 28 de junho de 2020 o período de quarentena de que trata 
o art. 2º do Decreto nº 20.782, de 21 de março de 2020.
 Art. 2º Fica alterado o inciso II do art. 3º do Decreto nº 20.901, de 03 de junho de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3º....................
 I..............................
 II - comércios e serviços, inclusive galerias e estabelecimentos congêneres, das 12:00 
h às 16:00 h de segunda-feira à sexta-feira e das 09:00 h às 13:00 h durante os fi nais 
de semana e feriados;
 ..............................”(NR)
 Art. 3º Fica acrescido o § 3º A ao art. 6º do Decreto nº 20.901, de 03 de junho de 2020, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 6º..........................
 § 1º...............................
......................................
 § 3º A. Os processos administrativos tributários físicos de que trata a legislação tribu-
tária municipalterão seus fl uxos retomados no dia 15 de junho de 2020.
 .............................” (NR)
 Art. 4º Fica alterado o caput do art. 7º do Decreto nº 20.901, de 03 de junho de 2020, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 7º A fi scalização do cumprimento das disposições deste Decreto fi ca a car-
go, em conjunto ou separadamente, da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Departamento de Vigilância em Saúde - DEVISA, da Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo - SEPLURB, da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Se-
gurança Pública, por meio da Guarda Municipal,da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, por meio do Departamento e Proteção ao Consumidor - PROCON e da 
SETEC - Serviços Técnicos Gerais.
 ......................................” (NR)
 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
  MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 Secretário de Governo 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 TARCISIO GALVÃO DE CAMPOS CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Redigido conforme os elementos do processo SEI PMC. 2020.00025735-15 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Em 11 de Junho de 2020 
 
 Protocolado nº  36.724/99
 Interessada:  Secretaria Municipal de Saúde
Despacho:
1. Nos exatos termos das justifi cativas lançadas a este processo, das declarações e 
justifi cativas do Departamento Administrativo e da Secretaria de Saúde ás fl s. 2.104 
a 2.107, além da documentação acostada a estes autos, aliadas às manifestações pre-

cedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fl s. 2.109 a 2.111, que justifi cam o 
pedido, autorizo a indenização pleiteada.
2. Assim, defi ro que seja liquidado o valor devido, no importe total de R$ 34.379,52 
(Trinta e quatro mil trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), a 
título de indenização, referente aos aluguéis dos imóveis sitos na Av. Anchieta nº 163, 
5º andar, salas 55 e 56 - Edifício Willian Zammataro, Centro, onde se achava a Co-
ordenadoria de Informações e Informática, relativos ao período em que o Município 
utilizou o imóvel sem respaldo contratual.
3. Publique-se, Na sequência, à Secretaria de Finanças, para as devidas providências, 
quitando o valor devido, ocasião em que o favorecido deverá fi rmar documento, dando 
quitação ampla, irrevogável e irrestrita à Municipalidade, para nada mais reclamar.
4. Por fi m, considerando as circunstâncias, as justifi cativas e os pareceres apresenta-
dos, determino a análise do DPDI, quanto aos procedimentos enumerados no Decreto 
nº 13.837/02 e na Ordem de Serviço nº 610/02.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 Em 11 de Junho de 2020 
   Sei nº  2020.00017971-69
  Interessada:  Secretaria Municipal de Saúde
  Assunto:   Ratifi cação de contratação direta
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifesta-
ções da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 2501337e2501497),  RATIFICO 
 a contratação direta da empresa Real Sociedade Benefi cência Portuguesa,CNPJ: 
46.030.318/0001-16,para o fornecimento de Leitos de Enfermaria,na forma indica-
da (doc.2539740e2402029),para o enfrentamento da epidemia de infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
de Campinas/SPcomfulcronoartigo24,inciso IV da Lei Federal n.º8.666/93. A despesa 
decorrente, no valor total de R$1.257.480,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete 
mil e quatrocentos e oitenta reais), consoante aprovação no doc.2490170.
 Publique-se.
 Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e na sequência, encaminhem-se os autos à CSFA/DAJ para a for-
malização do Termo Contratual pertinente, e na sequência, retorne-se à Secretaria de 
Saúde para demais providências e acompanhamento.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
  MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 Secretário de Governo 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 Em 11 de Junho de 2020 
 
 Protocolado nº:  16/10/25.042 PG
 Interessada:  Secretaria Municipal de Governo
Despacho:
1. A Prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa Al-
batroz Segurança e Vigilância Ltda. (Termo de Contrato nº 135/16 - fl s. 210 a 227 e adita-
mentos posteriores), que tem por objeto a prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial, armada e desarmada, através de postos de serviços, com a disponibilização 
de mão de obra e equipamentos para as diversas unidades desta Prefeitura Municipal, pelo 
período de mais 09 (nove) meses, a partir de 01/07/2020, desde que sejam observadas todas 
as recomendações/condicionantes apontadas pelo Departamento de Assessoria Jurídica:
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 34.272.585,98 (Trinta e quatro milhões, 
duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito cen-
tavos), conforme indicado e justifi cado por esta Pasta às fl s. 3.700 a 3.701 e aprovado 
pelo Comitê Gestor ás fl s.3.696 a 3.699;
3. Publique-se. Após, à Secretaria de Assuntos Jurídicos para a formalização do Ter-
mo Contratual próprio, a cargo da CSFA/DAJ consoante minuta padrão já aprovada, 
ocasião em que deverá ser incluida cláusula resolutiva na forma requerida à fl . 3.700, 
“in fi ne”, e posteriormente, devolva-se o processo à esta Secretaria de Governo para 
as demais providências e acompanhamento. 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
  MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 Secretário de Governo 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Homologação 
  Processo Administrativo : PMC.2020.00008094-90
 Interessado : Secretaria Municipal de Educação
 Assunto : Pregão nº 084/2020 - Eletrônico
 Objeto : Registro de Preços de peito de frango salgado, cozido e desfi ado.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 2555769, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 2555863, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso 
II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMOLOGO  o Pregão nº 
084/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre 
parênteses para os itens  01  (R$ 23,59) e  02  (R$ 23,59), ofertados pela empresa adjudica-
tária  P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI .
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
 2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura da Ata de Registro de Preços; e
 3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências, em especial a 
reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 
8º do Decreto Municipal nº 20.664/20 e a autorização das respectivas despesas, pre-
viamente à emissão das Ordens de Fornecimento à detentora da Ata,  observando o 
Decreto Municipal nº 20.861/20 .
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
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 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 RERRATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo : PMC.2019.00032389-15
 Interessado : Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto : Pregão nº 051/2020 - Eletrônico
 Objeto : Registro de Preços de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº2558243, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº2558277, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
1. RETIFICAR  o despacho de homologação do Pregão nº 051/2020, para alterar o 
valor unitário do item 56 , ofertado pela empresa adjudicatária  CM HOSPITALAR 
S.A ., para R$ 10,10.
2. RATIFICAR  os demais atos do procedimento, conforme publicado no Diário Ofi -
cial do Município, edição de 13/05/2020 (documento SEI nº2483979).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para retifi cação do registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura da Ata de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do 
Decreto Municipal nº 20.664/20 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas, observando o Decreto 
Municipal nº 20.861/20 .
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
   

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO 
  

  Processo Administrativo : PMC.2019.00029671-15
 Interessado :Secretaria Municipal de Habitação
 Assunto :Pregão nº 090/2020 - Eletrônico
 Objeto :Registro de Preços de serviços de preparação e entrega de Concreto Betumi-
noso Usinado a Quente (CBUQ), faixa “C”.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, em virtude de problemas técnicos do sistema licitacoes-e do Banco do Bra-
sil, comunica aos interessados que  ALTEROU  as seguintes datas e horários para os 
procedimentos: Recebimento das Propostas do item 01 : das 08h do dia 18/06/20 às 
08h do dia 19/06/20 - Abertura das Propostas   do item 01 : a partir das 09h do dia 
19/06/20 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h do dia 19/06/20. Ficam man-
tidas as demais condições do  Edital do Pregão nº  090  /20  20 e seus anexos. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES - 
COMEN 

 ATOS DO CONSELHO 
 O Conselho Municipal de Entorpecentes de Campinas, criado pela Lei Municipal nº 
6.849 de 17 de dezembro de 1991 e alterada pelas Leis Municipais nº 10.749/2000; 
12.137/2004 e 13.031/2007, no âmbito de sua competência legal,  CONVOCA  seus 
Conselheiros Titulares e  CONVIDA  seus Conselheiros Suplentes para  Reunião Or-
dinária do COMEN  a realizar-se no d ia 15 de Junho de 2020  às 16h00.
 A reunião será realizada através de ambiente virtual pelo aplicativo ZOOM no 
seguinte endereço: 
 https://us02web.zoom.us/j/84058301185?pwd=b2NEN1Mra3EyZk9qaDdGUlYxK2
14dz09
 ID da reunião:840 5830 1185
 Senha:337147
 Pauta:  Plano de Trabalho COMEN;
 Acompanhamento da publicação da Nova Lei do COMEN, transformando em CO-
MAD;
 Início da estruturação do Regimento Interno.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 KÁTIA ISICAWA DE SOUZA BARRETO 

 Presidente - COMEN 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo:  PMC.2020.00015827-15  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Saúde  Modalidade:  Contratação Direta n°  Contratada:  H. G. C. - HOSPITAL 
GERAL DE CAMPINAS LTDA  CNPJ nº  04.425.244/0001-77  Termo de Contra-
to  n°  083/20  Objeto:  Disponibilização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI 
Adulto para o enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) de Campinas/SP.  Valor:  
R$ 11.674.566,00  Prazo:  06 meses  Assinatura:  10/06/2020.

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00018107-93  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Secretaria Municipal de Saúde  Modalidade:  Contratação Direta n° 059/2020 
 Contratada:  SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - 
SCEI  CNPJ nº  46.020.301/0001-88  Termo de Contrato  n°  084/20  Objeto:  Contra-
tação de leitos de enfermaria clínica de retaguarda, para o enfrentamento da epidemia 
de infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) de Campinas/SP  Valor:  R$ 718.560,00  Prazo:  06 meses  Assinatura:  
10/06/2020.

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00023922-19  Interessado  Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo 
de  Colaboração n.º 039/20  Entidade:  CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAM-
PINAS  CNPJ nº  67.996.769/0001-82  Objeto:  SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA TRAZIDO PELA PANDEMIA DE 
CORONAVÍRUS - COVID-19  Valor:  R$ 794.072,2  Prazo:  06 meses  Assinatura:  
10/06/2020.
 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão administrativa 
de primeira instância e querendo, para os casos de aplicação de penalidade, apresente 
recurso, conforme disposto no artigo 49, do Decreto Federal 2.181/97.

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL

00413/2017/ADC HOTEL COMERCIO DE ROUPAS DUAS AVENIDAS LTDA

00061/2017/ADC RODRIGUES & BELLINI COMERCIAL LTDA - ME

00386/2017/ADC PRO SCAN COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

00995/2017/ADC ELIAS PEREIRA DA SILVA CAMPINAS ME

01031/2017/ADC ARLEY PRETO DE GODOI

00450/2017/ADC ASTRALL HOTEL EIRELI - ME

02363/2017/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

00311/2017/ADC PRIME MOTEL LTDA - ME

00088/2017/ADC MARIANA CURY LENCIONI

00631/2017/ADC RAIA DROGASIL S/A

00473/2017/ADC COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

00168/2017/ADC BERCARIO PARAISO LTDA

00298/2017/ADC BARILOCHE HOTEL LTDA

00219/2017/ADC G. M. IANNI - EPP

00078/2017/ADC N APARECIDA S M DE MORAIS EIRELI EPP

00090/2017/ADC C CARVALHO MERCADO

01923/2017/ADC ANTONIO JAIR PATTARO ME

02034/2017/ADC JOAO JESUS COSTA FILHO - ME

00092/2017/ADC LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

00494/2017/ADC TENDA ATACADO LTDA

01291/2017/ADC ANTONIO DE MELO SERRANO JUNIOR EIRELI - EPP

00195/2017/ADC HOTEIS VILA RICA S/A

00348/2017/ADC THE ROYAL PALM RESIDENCE E TOWER LTDA

02877/2016/ADC ZOO VAREJO DIGITAL LTDA

00272/2017/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

00175/2017/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

02549/2016/ADC WALKIRIA COELHO PRODANCA - ME

00559/2017/ADC GL DA CRUZ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - ME

00671/2017/ADC F C HUSEMANN VEICULOS ME

00871/2017/ADC ATRIA VEICULOS LTDA - ME

00727/2017/ADC H.L.J. VEICULOS E PECAS LTDA - EPP

00782/2017/ADC L. C. DE OLIVEIRA VEICULOS EPP

00884/2017/ADC AZUL REIS COM. DE VEICULOS LTDA

00747/2017/ADC VIA VAREJO SA

00089/2017/ADC GERALDO DE SOUZA FREITAS JUNIOR

00069/2017/ADC CLARO S.A.

00148/2017/ADC FAC ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO LTDA

00746/2017/ADC BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

00865/2017/ADC GERALDO APARECIDO ROSSI CAMPINAS

00065/2017/ADC VIA VAREJO SA

00895/2017/ADC PH COMERCIO DE VEICULOS LTDA

00049/2017/ADC TELEMAR NORTE LESTE SA

00743/2017/ADC INIPLA VEICULOS LTDA

00445/2017/ADC NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

00063/2018/ADC DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A

00048/2017/ADC CAIXA ECONOMICA FEDERAL

00890/2017/ADC AUTO ABOLICAO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

00813/2017/ADC BARRETO AUTOMOVEIS LTDA EPP

00685/2017/ADC MESSIAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

00698/2017/ADC S MOTORS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

00918/2017/ADC ANTONIO APARECIDO DEBROI

01273/2017/ADC CLARO S/A

00902/2017/ADC ALVES E FERREIRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

00811/2017/ADC HELIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA-EPP

00150/2017/ADC PLANO FUNERARIO DAS FLORES COMERCIO LTDA ME

00778/2017/ADC INTERCAR VOCAL MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

00317/2018/ADC RAIA DROGASIL S/A

00954/2017/ADC AUTOBRASIL GERMANICA SEMINOVOS LTDA

00627/2017/ADC MBI MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

00461/2019/ADC CAMPOS ACAI & ALIMENTACAO SAUDAVEL EIRELI

00230/2017/ADC SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA.

02253/2016/ADC R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA

00460/2017/ADC JULIETA HIROKO MATSUTANI ARMENTANO - ME

02100/2016/ADC G BARBOSA BOUTIQUE - ME

01940/2016/ADC LUIZ GONCALVES DANTAS 01121654860

02028/2016/ADC JOSE ANTONIO ROTOLI CAMPINAS - ME

00530/2017/ADC DROGARIA UNIAO DE CAMPINAS LTDA - ME
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02295/2016/ADC SHIMOZONO MEGA SORTE LOTERIAS LTDA - ME

00132/2017/ADC PANETERIA E CASA DE CARNES VENTURA LEMOS LTDA - ME

03083/2016/ADC BENEDCITO ALITA VEICULOS

02943/2016/ADC HOT CAMPINAS SHOPPING COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

00324/2017/ADC LB ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA - EPP

02935/2016/ADC I. M. J. AUTOMOVEIS E ESTACIONAMENTO LTDA ME

00444/2017/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA

00211/2017/ADC MANDURY HOTELARIA LTDA

00529/2017/ADC COMERCIAL RJ NUTRICAO ESPORTIVA LTDA EPP

00515/2017/ADC ROSIANE GRAZIELA LIMA - ME

02285/2016/ADC LOTERICA VILA UNIAO LTDA

00172/2017/ADC APARECIDA MARTINS 06892556833

00469/2017/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

02430/2016/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

02918/2016/ADC MAKRO ATACADISTA S/A

00499/2017/ADC NICOLE FERNANDA GOUVEIA DOS SANTOS 43061647805

00023/2017/ADC PIZZARIA MIMOSA LTDA - ME

00051/2017/ADC ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

00112/2017/ADC MEGA SANDUBAO LANCHES LTDA

00110/2017/ADC A.A.F.1 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

00102/2017/ADC QUINTA DO MARQUES ANHANGUERA REST. E LANCHES LTDA

00018/2017/ADC RESTAURANTE E CHURRASCARIA HIRATA LTDA - EPP

00016/2017/ADC PALACIO DO CHOPP LTDA - ME

00012/2017/ADC ROPI ALIMENTOS LTDA

00015/2017/ADC LANCHONETE ARABE MOURTADA LIMITADA - EPP

00021/2017/ADC CERVEJARIA COSTA DO MARFIM LTDA - EPP

00017/2017/ADC SERGIO DE SIMONE CAMPINAS - ME

00022/2017/ADC CHURRASCARIA COCHILHA DO SUL LTDA - EPP

00013/2017/ADC BIG PIZZA EXPRESS LTDA - ME

00042/2017/ADC MARLY MARCHETTI RODRIGUES - ME

01989/2016/ADC TAKEMATSU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

00356/2017/ADC CONDE & DAZ DROGARIA LTDA - EPP

00418/2017/ADC DROGAL FARMACEUTICA LTDA

00475/2017/ADC MACHADO E GOLCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

01526/2016/ADC IGUASPORT LTDA

00382/2017/ADC EMPORIO GAEL LTDA

00146/2017/ADC PET CAMP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

00364/2017/ADC SANDRO CABRAL GIACOMELI - ME

00504/2017/ADC DROGAN DROGARIAS LTDA

00510/2017/ADC LOJAS AMERICANAS S/A

00091/2017/ADC MAKRO ATACADISTA S/A

01914/2016/ADC MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

00097/2017/ADC CENTRAL LONAS EIRELLI EPP

02450/2016/ADC BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

03114/2016/ADC CONDOR AUTOMOVEIS LTDA - ME
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão administrativa 
de primeira instância e querendo, para os casos de aplicação de penalidade, apresente 
recurso, conforme disposto no artigo 49, do Decreto Federal 2.181/97.

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL

03084/2016/ADC BALOTELLI MULTIMARCAS LTDA ME

00020/2017/ADC MAGAZINE LUIZA S/A

00073/2017/ADC MAGAZINE LUIZA S/A

00127/2017/ADC MAGAZINE LUIZA S/A

00234/2017/ADC CARLTON PLAZA HOTEL CAMPINAS LTDA - ME

00440/2017/ADC VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

00542/2017/ADC PANDOLFELLI & CARNEIRO COM DE MEDICAMENTOS LTDA ME

02790/2016/ADC N APARECIDA S M DE MORAIS EIRELI EPP

00094/2017/ADC ATACADAO SA

03068/2016/ADC MEU MOVEL DE MAD. COMERCIO DE MOVEIS E DEC. LTDA

02915/2016/ADC FNAC BRASIL LTDA -

02137/2016/ADC SUPERMERCADOS DALBEN LTDA

01830/2016/ADC APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

00544/2017/ADC RAIA DROGASIL S/A

00101/2017/ADC MAGAZINE LUIZA S/A

03002/2016/ADC LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

00037/2017/ADC CFB COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME

00207/2017/ADC G. M. IANNI - EPP

00431/2017/ADC HOTELARIA BRASIL LTDA

00436/2017/ADC RODRIGO SANTOS FRANCHIM - ME

00482/2017/ADC COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

00454/2017/ADC JCARA SUPERMERCADOS EIRELI

02908/2016/ADC GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

00519/2017/ADC PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

00368/2017/ADC RAIA DROGASIL S/A

00057/2017/ADC MAKIS SHOPCPS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

02307/2016/ADC COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARANA LTDA

00093/2017/ADC MAGAZINE LUIZA S/A

00076/2017/ADC CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

00886/2016/ADC BANCO CETELEM S/A

02720/2016/ADC AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A

00543/2016/ADC COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ S/A

00001/2017/ADC VITORIA HOTEIS LTDA

00031/2017/ADC ZIMBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

00113/2017/ADC ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA

00046/2017/ADC MPK PENEDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

00352/2017/ADC THE ROYAL PALM RESIDENCE E TOWER LTDA

00111/2017/ADC MEGA SANDUBAO LANCHES LTDA

00447/2017/ADC SKAPE MOTEL LTDA

00337/2017/ADC HOTEL NACIONAL INN CAMPINAS LTDA

02952/2016/ADC BB BOX COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS INFANTIS S.A.

00043/2017/ADC MAURÍCIO BARROS RUZ ME

00063/2017/ADC CHURRASCARIA AVENIDA GENERAL CARNEIRO LTDA - EPP

00052/2017/ADC CHURRASCARIA PARQUE DAS NACOES LTDA - ME

00551/2017/ADC INCOMUM TURISMO LTDA - EPP

00481/2017/ADC P 1 ADMINISTRACAO EM COMPLEXOS IMOBILIARIOS LTDA

02833/2016/ADC VIA VAREJO SA

03059/2016/ADC ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA

01576/2016/ADC FUTEBOLCARD SISTEMAS LTDA

02960/2016/ADC MAX PRODUTOES E SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA

00432/2017/ADC IZABEL DE SOUZA LIMA - ME

02104/2016/ADC VANISE PEREZ DE SOUZA - ME

00402/2017/ADC JARDEL CESAR MONTEIRO GIACULI

00401/2017/ADC MODOTEL SERVICOS DE HOTELARIA LTDA LTDA

00203/2017/ADC HOTEIS VILA RICA S/A

00244/2017/ADC ROYAL BISTRO E CAFE LTDA

00160/2017/ADC P. I. DIAS RESTAURANTE - ME

02022/2016/ADC B. S. MATERIAIS DE ACABAMENTO LTDA - ME

01810/2016/ADC DIAMANTE COMERCIO DE TINTAS LTDA

02731/2016/ADC ESTEVES & OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC

01998/2016/ADC TAKEMATSU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

01971/2016/ADC CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

00363/2017/ADC FME VILAS BOAS MIKROMERCADO ME

01662/2016/ADC AEROPISOS COM. DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - ME

02469/2016/ADC SEIRYU CABELEIREIROS LTDA - ME

00528/2017/ADC FARMACIA APOLO DE CAMPINAS LTDA ME

02475/2016/ADC SUPERMERCADO BEIRAO LTDA

02350/2016/ADC CONVIVENCIA DAS ARTES EIRELI - EPP

00604/2017/ADC ARIADINE C DOS SANTOS DROGARIA ME

00381/2017/ADC EMPORIO GAEL LTDA

02292/2016/ADC SUPERMERCADO MACHADO LTDA - EPP

02803/2016/ADC SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

00426/2017/ADC L. L. DE LIMA - ME

02529/2016/ADC SEJABELA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP

00267/2017/ADC VILLAS BOAS HOTEL LTDA - ME

02744/2016/ADC PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCH. MASSA PURA LTDA

02174/2016/ADC GAZOLA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME

02323/2016/ADC FALCARI & CIA LTDA

00087/2017/ADC COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

00557/2017/ADC PANDOLFELLI & CARNEIRO COM DE MEDICAMENTOS LTDA ME

02001/2016/ADC ODAIR DUARTE FOLTRAN - ME

00180/2017/ADC ORP COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME

02870/2016/ADC SUPERMERCADO AEROPORTO EIRELI

00139/2017/ADC PANETERIA E CASA DE CARNES VENTURA LEMOS LTDA - ME

02762/2016/ADC SUPER SETE SUPERMERCADO LTDA

01737/2016/ADC PAINEIRAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

00314/2017/ADC BARILOCHE HOTEL LTDA

01929/2016/ADC JUVENAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

00239/2017/ADC R.M.M. - HOTEL E CONVENCOES LTDA - EPP

00358/2017/ADC HORTEL HOTELARIA LTDA EPP

00245/2017/ADC GOLDEN MOTEL LTDA EPP

01659/2016/ADC HAVAI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

02872/2016/ADC SUPERMERCADO BEIRAO LTDA

00435/2017/ADC RODRIGO SANTOS FRANCHIM - ME

00317/2017/ADC LB ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA - EPP

00269/2017/ADC AMERICA JARAGUA HOSPEDAGENS LTDA EPP

00231/2017/ADC VITORIA HOTEIS LTDA

02056/2016/ADC MONTEIRO E GOZZI COMERCIO DE BEBID E ALIMENTS LTDA

00421/2017/ADC HOTEL CAMARGO CAMPINAS LTDA ME

02501/2016/ADC MARCIA DEL COL ATHAYDE – EPP

00340/2017/ADC SANDRO CABRAL GIACOMELI - ME

01657/2016/ADC KF COM. DE MADEIRAS E MAT. DE CONSTRUCAO LTDA-EPP

00503/2017/ADC LORIVALDO SIMAO DE BRITO ME

01960/2016/ADC JOSE AUGUSTO DANIEL CEZAR LTDA

00362/2017/ADC CONSCETTA & CONSCETTA LTDA - ME

00312/2017/ADC CHATEAU VILLE CHAIZE HOTELARIA LTDA ME

00284/2017/ADC ORGANIZACAO HOTELEIRA LEONEL LTDA EPP
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01733/2016/ADC DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA

00516/2017/ADC PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

02774/2016/ADC PONTEL E PONTEL LTDA EPP

00438/2017/ADC VO MARIA MINIMERCADO LTDA - EPP

02886/2016/ADC SUPERMERCADO BOA VISTA MAZETI EIRELI

00365/2017/ADC SUPERMERCADO GASPARINI E COSTA LTDA

02733/2016/ADC MINI MERCADO VERUSKA LTDA

01763/2016/ADC CHAO BRASIL BAR E LANCHONETE LTDA – ME

02777/2016/ADC LESSA E LUIZ SUPERMERCADOS LTDA

00429/2017/ADC MERCADINHO SAMAMBAIA DE CAMPINAS LTDA ME

00423/2017/ADC KIMO MINEMERCADO LTDA - ME

00630/2016/ADC COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

02266/2016/ADC A.A.M. CAMARGO SORVETES LTDA - ME

02011/2016/ADC COMERCIAL MESSIAS DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA

02862/2016/ADC SUPERMERCADO E ATACADO BRASIL EIRELI

02600/2016/ADC LOLLA LOIO ESPACO PARA MULHER EIRELI ME

00338/2017/ADC MERCADINHO SANTOS & SANTOS CAMPINAS LTDA - EPP

02009/2016/ADC ALTO DO ITATIAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-EPP

01901/2016/ADC ELIZABETH RODRIGUES RAGAZZI - ME

02142/2016/ADC THALITA CRISTINA BRAGA CASA DE CARNES - ME

02331/2016/ADC SUPERMERCADO BARAO LTDA

02213/2016/ADC R DA FONSECA CAVALHEIRO - ME

02282/2016/ADC SAN COSTILLA CAMBUI COM. DE ALIMENTOS EIRELI - ME

00474/2017/ADC TENDA ATACADO LTDA

01952/2016/ADC R. FRAU SERVIÇOS DE EMBELEZAMENTO PESSOAL LTDA–ME

01881/2016/ADC CTORI TECNOLOGIA PARA CONSTRUCAO LTDA

00273/2017/ADC JOSE VITOR MACHADO AMARO 44466483817

00495/2017/ADC ROSIANE GRAZIELA LIMA - ME

02787/2016/ADC ELTON REGINALDO SILVA CAMPINAS

00189/2017/ADC RICARDO A MURA

00527/2017/ADC RAIA DROGASIL S/A

00367/2017/ADC OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

02857/2016/ADC VIA VAREJO SA

02921/2016/ADC GLAMOUR GROUP COMERCIO DE PRESENTES LTDA

02442/2016/ADC PAES E DOCES NOVA UNIAO CENTRAL LTDA

01474/2016/ADC CAFE REGINA TABACARIA LTDA

00537/2016/ADC NATZAN V.P. SOUZA ROUPAS ME

00792/2016/ADC SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

00414/2016/ADC ITAU UNIBANCO S/A

01081/2017/ADC LELIS COMERCIO DE MOTOS LTDA

00704/2017/ADC VIA VAREJO SA

00994/2016/ADC SELLER MNT MAGAZINE LTDA

00963/2018/ADC MP DISTRIBUIDORA EIRELI ME

01689/2016/ADC ECCO DO BRASIL INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA

00344/2016/ADC EMPRESA CINEMAS SAO LUIZ SA

00342/2016/ADC ROSANGELA NATALINA JULIAO 32379992886

01105/2017/ADC TEMPO AUTOMOVEIS E PECAS LTDA

00480/2016/ADC HOTEIS ADHOT LTDA - ME

00912/2016/ADC CEC CASA E CONSTRUCAO LTDA

00901/2017/ADC C R COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP

01062/2017/ADC VICTORIA FERNANDA FRANCO - ME

00560/2017/ADC GISELE SILVEIRA DE CARVALHO ME
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 Fica a empresa TVLX VIAGENS E TURISMO S/A notifi cada a tomar ciência do 
despacho de fl . 74 no processo 02919/2016/ADC, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 
remeta-se ao arquivo.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
 Fica a parte autuada notifi cada da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não 
cabe mais recurso, conforme artigo 53 do Decreto Federal 2.181/97.

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL

00334/2016/ADC DOMINGUES & PELLISSON PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME

00375/2016/ADC GENECAMP COMERCIAL LTDA EPP

00047/2016/ADC DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA

01614/2017/ADC PANETERIA E CASA DE CARNES VENTURA LEMOS LTDA - ME

01652/2017/ADC PANIF. E CONFEITARIA PAES DO EULINA - EIRELI - EPP
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 05 DE JUNHO DE 2020 

  Protocolo n° 2020/50/137- Assunto :Pedido de Certidão de Inteiro Teor
 Interessado : Ana Claudia Santurbano Felipe Franco

 À CSA 
 Solicita, Ana Claudia Santurbano Felipe Franco, a extração de cópia de inteiro teor do 
 Processo Administrativo nº 2006/70/05264 
 Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b, in verbs;
 "XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;" 

 Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
 Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à de-
monstração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as 
cópias e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão 
(Anexo II, do Decreto Municipal n° 18.050 /13); posteriormente, encaminhem-se:

 Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13.
 

 Campinas, 05 de junho de 2020 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola 
   

 COMUNICADO SME Nº86, DE 11 DE JUNHO DE 2020 
  

 A Secretária Municipal de Educação no uso das atribuições de seu cargo,
 CONSIDERANDO  a Constituição Federal, Art. 37, incisos XVI e XVII;
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal n.° 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Cam-
pinas;
 CONSIDERANDO  a Resolução SME/SMRH Nº 001/2009, de 26/11/2009;
 COMUNICA  que a servidora  CAROLINA LIMA SILVA FORMAGIO ,  PEB IV , 
matrícula  1359320 , teve sua acumulação remunerada de cargos, de empregos ou de 
funções públicas  DEFERIDA  pela chefi a imediata.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO 
  

  Fundação Municipal para Educação Comunitária  torna público para conhecimen-
to dos interessados do  ADIA  MENTO  da data de REABERTURA , em função da 
Instabilidade apresentada pelo Sistema da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de 
São Paulo ( BEC ) nos dias 08 e 09/06/2020 que impossibilitou a reabertura na data 
inicialmente marcada e que deverá ocorrer na data e hora abaixo descrita. 

 Pregão Eletrônico  nº   -  "015  /20  20  " 

 Processo Administrativo  nº  FUMEC.2019.00001455-33  OBJETO:  Registro de 
preços para Aquisição de  MATERIAIS DE HIGIENE  para utilização nas unida-
des da  FUMEC/CEPROCAMP  e unidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Campinas, conforme as especifi cações constantes no  ANEXO I -TERMO DE 
REFERÊNCIA .
 DATA E HORA DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:17/06/2020 - 09:00 
H. 

 OFERTA DE COMPRA- OC N°  824402801002020OC00016 
 
  Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos até site da BEC: 
( www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br),  através da opção:  Edital  
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JULIO KATSUHIKO YOSHINO 

  Gestor Público Adm. e Financeiro - FUMEC 

 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

 A vista das informações existentes neste protocolado, bem como os pareceres da Se-
cretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais,  AU-
TORIZO: 

1. A prorrogação do contrato celebrado entre o município de Campinas e a empresa 
Justi e Maian Ltda - EPP (Termo Contrato Nº 096/2016), que tem por objeto a presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos, equipamentos e 
componentes das piscinas sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, com reposição de peças pelo período de 12 (doze);
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 216.570,00 (Duzentos e dezesseis mil, 
quinhentos e setenta reais ), na forma aprovada pelo comitê gestor;
3. Publique-se;
4. Posteriormente, à Coordenadoria Setorial de Formalização e Ajustes/DAJ, para a 
formalização do Termo Contratual próprio, ocasião em que deverão estar atendidas 
todas as recomendações do DAJ, e após, retornem os autos a esta Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer para as demais anotações e providências. 

 11 de junho de 2020 
 JOSÉ ABRAHÃO JUNIOR 

 Secretario Municipal de Esportes e Lazer 
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 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

  
 Em atendimento a Lei Municipal nº 12.352/2005 e ao Decreto Municipal nº 
15.442/2006, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer torna público as Organiza-
ções da Sociedade Civil que tiveram a prestação de contas parcialmente reprovada 
referente aos repasses concedidos no exercício de 2019:

 Entidade:  ACV - Associação Campineira de Voleibol 
 CNPJ: 11.273.376/0001-96
 Projeto: Vôlei Mania
 Valor repassado: R$ 20.000,00
 Valor nominal glosado a ser devolvido ao FIEC: R$ 5.281,35
 Termo de Fomento Nº: 028/19
 Prazo fi nal para regularizar a prestação de contas: 26/05/2020
 Responsável pela entidade: Ana Carolina Abud Portella
Processo: PMC.2018.00039370-74

Entidade:  ACV - Associação Campineira de Voleibol 
 CNPJ: 11.273.376/0001-96
 Projeto: Campinas Voleibol Feminino 2018
 Valor repassado: R$ 70.000,00
 Valor nominal glosado a ser devolvido ao FIEC: R$ 17.069,62
 Termo de Fomento Nº: 027/19
 Prazo fi nal para regularizar a prestação de contas: 26/05/2020
 Responsável pela entidade: Ana Carolina Abud Portella
Processo: PMC.2018.00039374-06 

Entidade:  Associação Civil Esportiva OTC Carlos Costa  
 CNPJ: 14.761.046/0001-38
 Projeto: Futuros Campeões
 Valor repassado: R$ 20.000,00
 Valor nominal glosado a ser devolvido ao FIEC: R$ 112,89
 Termo de Fomento Nº: 040/19
 Prazo fi nal para regularizar a prestação de contas: 18/05/2020
 Responsável pela entidade: Carlos Eduardo Daniel da Costa
Processo: PMC.2019.00004926-83

Entidade:  Associação Civil Esportiva OTC Carlos Costa  
 CNPJ: 14.761.046/0001-38
 Projeto: Futuros Campeões
 Valor repassado: R$ 38.000,00
 Valor nominal glosado a ser devolvido ao FIEC: R$ 9.518,25
 Termo de Fomento Nº: 039/19
 Prazo fi nal para regularizar a prestação de contas: 18/05/2020
 Responsável pela entidade: Carlos Eduardo Daniel da Costa
Processo: PMC.2019.00004925-01

 1. Publique-se;
2. À SMA para inclusão das entidades no cadastro de inadimplentes do município;
3. À SMAJ para ingresso de ação judicial de ressarcimento.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 JOSÉ ABRAHÃO JÚNIOR 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 ORDEM DE SERVIÇO SMF Nº 04, DE 11 DE JUNHO DE 
2020 

 Altera a Ordem de Serviço SMF nº 02, de 23 de março de 2020, que "Dis-
põe sobre a alteração por tempo indeterminado na forma de atendimento 
porta aberta empresarial e porta aberta do paço municipal e dos postos 
descentralizados da secretaria municipal de fi nanças, da prefeitura de 

Campinas" 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 81 da Lei Orgânica do Município, e
 Considerando o Decreto Municipal nº 20.901, de 03 de junho de 2020, que "Dispõe 
sobre a implantação do Plano São Paulo no Município de Campinas e defi ne outras 
medidas para o enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19)".
 Considerando que o inciso I do art. 6º do Decreto Municipal nº 20.901, de 03 de junho 
de 2020, determina a retomada do atendimento ao público a partir de 15 de junho de 
2020, respeitando a capacidade de 20% (vinte por cento);
 Considerando o inciso III do art. 1º do Decreto Municipal nº 20.857, de 04 de maio 
de 2020,

 Resolve emitir a seguinte ORDEM DE SERVIÇO:

 Art.1º Ficam alterados o caput do art. 1º e seu §4º e fi cam revogados os §§ 2º e 3º da 
Ordem de Serviço SMF nº 02, de 23 de março de 2020, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:
 "Art.1º Durante a vigência das medidas de enfrentamento da pandemia de infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), o atendimento dos postos de atendimen-
to Porta Aberta Empresarial e Porta Aberta do paço municipal e dos postos descentra-
lizados da Secretaria Municipal de Finanças, da Prefeitura Municipal de Campinas, 
serão realizados preferencialmente pelos canais digitais.
 §1º .......................................................
 I - .........................................................................
 §2º (Revogado)
 §3º (Revogado)
 §4º A critério da Administração Tributária, todos os funcionários dos postos de aten-
dimento Porta Aberta Empresarial e Porta Aberta do paço municipal e dos postos des-
centralizados, poderão ser alocados para o regime de teletrabalho." (NR)
 Art. 2º Fica acrescido o art. 1ºA à Ordem de Serviço SMF nº 02, de 23 de março de 
2020, com a seguinte redação:
 "Art.1ºA Fica autorizada a retomada ao atendimento ao público nos postos de atendi-
mento da Secretaria Municipal de Finanças, respeitando-se o limite máximo da capa-
cidade de atendimento, conforme estabelecido em Decreto Municipal.

 Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput deste artigo, o horário de aten-
dimento e as quantidades de vagas a serem disponibilizadas em cada um dos postos de 
atendimento serão defi nidas pela Administração Tributária e apresentadas no sistema 
de agendamento." (NR)
 Art.3º Fica acrescido o art. 1ºB à Ordem de Serviço SMF nº 02, de 23 de março de 
2020, com a seguinte redação:
 "Art.1ºB É obrigatório o uso de máscaras de proteção dentro dos postos de atendimen-
to da Secretaria Municipal de Finanças.
 §1º O cidadão que não estiver utilizando máscara de proteção não poderá adentrar nos 
postos de atendimento da Secretaria Municipal de Finanças.
 §2º Deverá comparecer no dia e local agendado somente o cidadão que será atendido, 
preferencialmente sem acompanhantes.
 §3º Poderá ser impedido o acesso de acompanhantes nos postos de atendimento da 
Secretaria Municipal de Finanças." (NR)
 Art.4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário de Finanças 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

  
  Protocolo SEI: PMC.2018.00005792-82 
 Interessada: PEDRA ALTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
 Advogado: Wellygton Leonardo Barella - OAB/SP 171.233 
 Assunto: Recurso Voluntário - IPTU/Revisão de Lançamento 
 Código Cartográfico: 4151.61.80.3022.00000 
 
 Com base no art. 83, I, da Lei Municipal 13.104/2007, não conhecemos do recurso 
interposto, protocolizado em 19/02/2019 para a decisão de primeira instância adminis-
trativa publicada em 04/01/2019.
Publique-se. Após, encaminhe-se ao DRI-SMF, consoante art. 76, §4º, da mesma lei.
 

 LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO 
 Presidente da Junta de Recursos Tributários 

   

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

  
  Protocolo SEIPMC.2018.00026329-38 
 Interessado: CARLOS GOMES DA SILVA 
 CódigoCartográfico: 3453.24.86.0319.01001 
 Assunto: Recurso Voluntário - IPTU - Isenção Aposentado/Pensionista 

Com base no art. 83, I, da Lei Municipal 13.104/2007, não conhecemos do recurso 
interposto, protocolizado em 09/11/2018 (documento1129774)para a decisão de pri-
meira instância administrativa publicada em 13/09/2018 (documento1011632).
Publique-se. Após, encaminhe-se ao DRI-SMF, consoante art. 76, §4º, da mesma lei.
 

 LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO 
 Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo SEI:PMC.2020.00010702-26 
 Interessado:ROSILDA CAPISTRANO SIECOLA DE CARVALHO 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 230,8973 UFIC -  decorren-
te do valor recolhido indevidamente para a(s) parcela(s) 09 dos carnês de acordo nº 
550417/2019, 550419/2019, 550428/2019, 550424/2019, 550425/19 e 550426/2019, 
lançado para os cartográfi cos nº 3414.11.52.0547.01001, 3414.22.72.0018.01001, 
3423.54.22.0131.01001, 3423.54.22.0178.01001, 3423.54.22.0189.01001 e 
3441.31.07.0177.01001, tendo em vista que o cancelamento dos referidos acordos 
e geração do saldo devedor face a não conciliação do valor pago por erro na digita-
ção do código de barras, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 
13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito será processada pela 
forma de compensação,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimento de compensação, 
e não constem outros débitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fi ca 
autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do 
artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00013574-36 
 Interessado:JÉSSICA DIAS DE SOUZA 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DECIDO que 
a repetição do indébito no valor de 806,3079 UFIC's  decorrente do recolhimento 
indevido a título deo ITBI, por meio daguia nº 834391, lançada para o id 2543832, 
previamente reconhecido pelo Departamento de Receitas Imobiliária conforme de-
cisão publicada no D.O.M14/05/2020,  será processada pela forma de restituição,  
nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI:PMC.2020.00023976-01 
 Interessado:Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária 
 Atendendo ao disposto nos artigos3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTO-
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RIZO que seja realizado,de ofício,  o aproveitamento do crédito apurado no valor 
de 383,8693 UFIC's , procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 08/11, 09/11 e 
10/11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2019, 
emissão 01/2019 (cancelado por recálculo), do imóvel 3251.63.50.1012.01001, nos 
moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007, combinado com oartigo 23, § 4º, 
da Lei 11.111/2001. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a fa-
vor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo 
ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias-SMF para determinar o aprovei-
tamento de ofício em lançamentos futuros do mesmo imóvel, conforme previsto no 
artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI:PMC.2019.00035084-75 
 Interessado:Bressiani Bressiani Comércio de Roupas EIRELI 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos,  DECIDO que 
a repetição do indébito no valor de  479,1814  UFIC's  decorrentedo recolhimento 
indevido a título de ISSQN, pago via  DAS  da competência  julho/2016 , relativo ao 
contribuinte cadastrado sob a inscrição municipal nº 2901064 ,  previamente apurado 
pelo Departamento de Receitas Mobiliárias,  será processada pela forma de resti-
tuição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito 
reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI:PMC.2019.00054687-30 
 Interessado: SALVADOR DE CAIRES 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, INDEFI-
RO a solicitação de baixa do débito referente às parcelas 03/20 a 20/20 do acordo nº 
526706/2018, lançado para o imóvel 3421.31.22.0056.01001, nos moldes dos artigos 
13 e 14 da Lei Municipal nº 13.104/2007,tendo em vista que, após verifi cação nos 
sistemas de controle de arrecadação, não localizamos a entrada aos cofres públicos 
municipais do valor constante no documento nº 151682693, bem como,o Banco do 
Brasil informou que não foi localizado em seu sistema o registro do comprovante 
apresentado.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
  LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 
   

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 
 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 

  Protocolo SEI:  PMC.2020.00002338-49 
 Interessado:  Renata Germer Salin 
 Atendendo ao disposto nos arts. 66 e 70 c.c. art. 3º da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Pro-
gramação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, 
 DECIDO que a repetição do indébito tributário no valor de 7.149,5661  UFIC's,  
decorrente do valor recolhido em duplicidade para as parcelas 01/11 e 03/11 a 11/11 do 
carnê de IPTU/Taxas do exercício de 2019, relativo ao imóvel de código cartográfi co 
nº 3261.23.17.0525.01001, reconhecido nos termos da decisão do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, publicada no Diário Ofi cial do Município de 15/05/2020,  será 
processada pela forma de compensação  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após efetivado o procedimento de compensação restar crédito em 
nome do contribuinte e não haja outros débitos exigíveis em seu nome, fi ca autorizada 
a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 
e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI:   2020.00009604-73 
 Interessado:   Roberto Carlos Navarro Junior 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º da Lei Municipal 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  DECIDO que 
a repetição do indébito tributário no valor de 999,1151  UFIC's  decorrente dos valo-
res recolhidos indevidamente para as parcelas 28, 29 e 30 do acordo nº 492494/2017, 
referente aos lançamentos de ISSQN Construção Civil nºs 23708/2015 e 23709/2015, 
para o ID. 621301,  será processada pela forma de compensação  nos moldes dos 
artigos 42 a 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o pro-
cedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e não haja outros 
débitos exigíveis em seu nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o 
processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI:  PMC.2020.00023714-75 
 Interessado:  INSTITUTO F RASKIN LTDA 
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária e nos documentos constantes nos autos , foi apurado crédito tributário 
pago indevidamente no valor de7.206,6591  UFIC's -  decorrente do recolhimento 
a maior da parcela 114/120do Acordo 326332/2010, referente a Inscrição Municipal 
192724, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  De-
cido que a repetição do referido indébito será processada pela forma de compen-
sação,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja 
utilizado em sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros 
débitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fi ca autorizada a CSA-
CPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ALESSANDRO DOMINGUES FERREIRA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  Solicitação Semurb On-line:  nº 5438
 Protocolo:  2020/99/317

 Proprietário:  M. M. PDV EMPREENDIMENTOS LTDA
 Decisão:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 Solicitação Semurb On-line:  nº 4948 
 Protocolo:  2019/99/952 
 Proprietário:  MARIA CAMILA ROSA DINI  Decisão:  AGUARDANDO ENTRE-
GA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5446
 Protocolo:  2020/99/350
 Proprietário:  PRISCILA DOS REIS
 Decisão:  AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 4985
 Protocolo:  2019/99/989
 Proprietário:  RONALDO CAPOROSSI
 Decisão:  Pendências no projeto de Construção Nova
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5215
 Protocolo:  2020/99/174
 Proprietário:  GUILHERME VERRONE GONZALEZ
 Decisão:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 Solicitação Semurb On-line:  nº 4961
 Protocolo:  2019/99/969
 Proprietário:  MARILI PEREIRA DA ROCHA MOTA
 Decisão:  AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5466
 Protocolo:  2020/99/337
 Proprietário:  AGNALDO DA SILVA GARCIA
 Decisão:  AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5330
 Protocolo:  2020/99/226
 Proprietário:  SNUIC ANHANGUERA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
 Decisão:  AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5329
 Protocolo:  2020/99/228
 Proprietário:  SNUIC ANHANGUERA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
 Decisão:  AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5491
 Protocolo:  2020/99/351
 Proprietário:  PAULO FERNANDO FURLAN
 Decisão:  Pendências no projeto de Construção Nova
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5418
 Protocolo:  2020/99/356
 Proprietário:  LILIAN FELDMANN
 Decisão:  Pendências no projeto de Reforma Pequena
 Prazo:  30 dias

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5427
 Protocolo:  2020/99/355
 Proprietário:  JACQUELINE RIBEIRO DE SOUZA
 Decisão:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 Solicitação:  5456 
 Protocolo:  2020/99/328 
 Proprietário:  ALEX SANDRO ARAUJO DE PADUA 
 Decisão:  Alvará de Execução emitido conforme Lei Complementar 110/15 - ARI

 Solicitação Semurb On-line:  nº 5486
 Protocolo:  2020/99/354
 Proprietário:  GERALDO TADEU LUIS PINTO
 Decisão:  Pendências no projeto de Reforma Pequena
 Prazo:  30 dias

 DEFERIDOS 
PROT. 20/11/3552 ITAÚ UNIBANCO S/A - PROT. 19/11/5667 RTK SERVICE TOPOGRAFIA, PROJE-
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA - PROT. 19/11/9655 JOSÉ RICARDO CARREIRA GONZALEZ - PROT. 
20/11/4478 SPE BOULEVARD PAINEIRAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA - PROT. 
20/11/4638 MARCIA HELENA GALINA DOMPIERI - PROT. 19/11/16078 APARECIDO JOSÉ GOMES.

 INDEFERIDO 
PROT. 20/11/2961 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT. 20/11/4338 CONDOMÍNIO GALLERIA PLAZA - PROT. 20/11/3041 GUSTAVO MATOS MAIA 
- PROT. 20/11/1932 ORIVALDO MARIA - PROT. 20/11/5243 LUIS FERNANDO LOPES - PROT. 
20/11/2716 PAUL MAKOTO KUNIHIRO - PROT. 20/11/2719 PAUL MAKOTO KUNIHIRO - PROT. 
20/11/862 SÉRGIO ALEXANDRE LOVATO - PROT. 20/19/2 TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A 
- PROT. 20/11/4837 CONSTRUTORA CPD LTDA - PROT. 20/11/5472 DENILSON DO ESPÍRITO SAN-
TO - PROT. 20/11/5314 ADRIANO MIRANDA FABRI - PROT. 20/11/4997 APARECIDO JOSÉ GOMES 
- PROT. 20/11/4998 APARECIDO JOSÉ GOMES - PROT. 20/11/4639 RUBEM SANTOS RODRIGUES - 
PROT. 19/11/16909 LUIZ CARLOS ROCHA - PROT. 20/11/5304 SEBASTIÃO ROSA DA SILVA - PROT. 
19/11/12649 SUELI ZANINI - PROT. 20/11/5057 CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA - PROT. 19/11/10580 CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA.

  CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS  
PROT. 20/11/5058 HM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A..

 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS 
PROT. 20/11/5347 MATEUS BAPTISTA DE LIMA.

 EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC 110/15 (ARI) 
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PROT. 20/11/5512 FÁBIO MARQUES VILLAS BOAS - PROT. 20/11/5541 ALMIR ROGÉRIO CYRIACO 
- PROT. 20/11/5575 LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI - PROT. 20/11/5597 WALISSON VALÉRIO 
PEREIRA. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ENG. SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORA DEPTº DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
   

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
  

  COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT. 14/11/15929 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO PARQUE DAS UNIVERSIDA-
DES SUL - PROT. 96/0/41338 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA SOCIEDADE PALMEIRAS SUL 
- PROT. 19/11/17157 SOCIEDADE CIVIL RESERVA DAS ARAUCÁRIAS.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  DEFERIDOS 
PROT. 20/11/5131 CLARO S/A - PROT. 10/11/2029 CLARO S/A.

 INDEFERIDOS 
PROT. 15/11/4561 CYBERDOC DOCUMENT CENTER CENTRAL DE DOC. ELETRÔNICOS E COM. 
DE PAPÉIS LTDA - PROT. 15/11/7118 ERLEY GONÇALVES REZENDE - PROT. 15/11/9200 CYBER-
DOC DOCUMENT CENTER CENTRAL DE DOC. ELETRÔNICOS E COM. DE PAPÉIS LTDA - PROT. 
15/11/10515 MICHELE SGORLON LACERDA - PROT. 15/11/11875 ADRIANA TAVARES AZAMBUJA 
SAVRON - PROT. 15/10/34412 JESSICA DOS SANTOS MIRA ME - PROT. 15/11/12176 CARLOS EDU-
ARDO PINHEIRO DE OLIVEIRA.

 INDEFIRO OS PEDIDOS DE PRAZO POR FALTA DE AMPARO LEGAL, COM BASE NOS ARTI-
GOS 1º E 22º DA LEI 11.749/03 
PROT. 18/11/9928 GAMA SISTEMAS EDUCACIONAIS LTDA EPP - PROT. 19/11/1617 GAMA SISTE-
MAS EDUCACIONAIS LTDA - PROT. 19/11/3153 GAMA SISTEMAS EDUCACIONAIS LTDA - PROT. 
19/11/10564 GAMA SISTEMAS EDUCACIONAIS LTDA - PROT. 19/11/13971 GAMA SISTEMAS EDU-
CACIONAIS LTDA.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT. 14/11/1945 GUSTAVO ANTONIO PENTEADO SICILIANO - PROT. 19/11/13318 BYD DO BRA-
SIL LTDA. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ENG. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 MÉDICOS - EDITAL 02/2016 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convo-
ca a candidata abaixo relacionada, por ordem de classifi cação, a comparecer dia 
 18/06/2020 (quinta-feira), às 09h30, ao Salão Vermelho (térreo) do Paço Muni-
cipal   - Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas ,para realização de reunião de 
preenchimento de vagas.
 A candidata (ou seu procurador, devidamente identifi cado) deverá comparecer com 
documento original de Identidade - R.G. 
  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.

MÉDICO – HEMATOLOGIA/HEMOTERAPIA

CLA NOME DOCUMENTO

5 MARIANA DA SILVA FREITAS MOURARIA 0000000001004294
   

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

  Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
   

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 DIVERSOS CARGOS - EDITAL 04/2016 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convo-
ca a candidata abaixo relacionada, por ordem de classifi cação, a comparecer dia 
 18/06/2020 (quinta-feira), às 09h30, ao Salão Vermelho (térreo) do Paço Muni-
cipal   - Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas ,para realização de reunião de 
preenchimento de vagas.
 A candidata (ou seu procurador, devidamente identifi cado) deverá comparecer com 
documento original de Identidade - R.G. 
  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.

TERAPEUTA OCUPACIONAL

CLA NOME DOCUMENTO

9 MONICA CRISTINA ASSAIANTE DE SOUZA 0000000301781060
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

  Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
   

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 MÉDICOS - EDITAL 03/2019 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convoca 
os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classifi cação, a comparecerem dia 
 18  /06/2020 (quinta-feira), às 9h30min, ao Salão Vermelho (térreo) do Paço Mu-
nicipal   - Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas ,para realização de reunião de 
preenchimento de vagas.
 Os candidatos (ou seus procuradores, devidamente identifi cados) deverão comparecer 
com documento original de Identidade - R.G.

  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.  

MÉDICO – GERAL

CLA NOME DOCUMENTO

107 RAPHAEL FREITAS RAFAEL 2313642

108 MATHEUS SPILARI 40560922-X

109 ALEXIA DOBRI BATALIOTTI 49954960-0

110 TULIO MAGNO DE MELO CALDONAZO 16146583

111 MURILO MAZIERO SERPA 50975137-4

112 PAULO RICARDO CORREIA SOARES 787332

113 BEATRIZ VAZ DOMINGUES MORENO 32904977-X

114 MARCELLA TARDELLI FALLEIROS LIMA 52719274-0

115 DIOGO ALEXANDRE MANCINI 25321092-6
  
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

  Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
   

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 SAÚDE/GERAL - EDITAL 04/2019 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convoca 
os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classifi cação, a comparecerem dia 
 18/06/2020 (quinta-feira), às 9h30min, ao Salão Vermelho (térreo) do Paço Mu-
nicipal   - Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas ,para realização de reunião de 
preenchimento de vagas.
 Os candidatos (ou seus procuradores, devidamente identifi cados) deverão comparecer 
com documento original de Identidade - R.G. 
  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.

ENFERMEIRO

CLA NOME DOCUMENTO

85 FABIANA MEDEIROS LOPES DE OLIVEIRA 32763270-7

86 BRUNA GIACOMINI EUFLAUSINO 36780843-2

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS

CLA NOME DOCUMENTO

4 JULIANE RODRIGUES RAMOS 34010128-3

5 WALDEIR DIAS DE BRITO 46205227-8
   

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

  Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
   

 COMUNICADO - CONVOCAÇÕES REFERENTES A 
CONCURSOS PÚBLICOS 

 Orientações - prevenção ao Covid-19 
 Considerando a situação epidemiológica e a necessidade de ações de prevenção para 
evitar a transmissão do Coronavírus (COVID-19), recomendamos os seguintes proce-
dimentos aos candidatos e às equipes representantes da Prefeitura de Campinas, que 
estarão presentes nas reuniões de preenchimento de vagas:
 a) manter as mãos constantemente higienizadas;
 b) estar devidamente paramentado com sua própria máscara de proteção;
 c) portar a própria caneta esferográfi ca;
 d) manter distância mínima de 1 (um) metro entre as pessoas, durante todo o período 
da reunião. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

  Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
   

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO 
  

  PORTARIA N.93808/2020 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2020.00023895-01,
 RESOLVE 

 Revogar a partir de 01/06/2020, o item da portaria n° 86451/2016, que nomeou a ser-
vidora MARTA PEREIRA CHOLAS, matrícula nº 128360-0, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Setor, junto ao Centro de Saúde Aeroporto, da Coordenadoria 
Distrital de Saúde Sudoeste, do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 Nomear a partir de 01/06/2020, a servidora GABRIELA MATSUO FRIEDLANDER 
DE AQUINO, matrícula nº 128373-1, para exercer o cargo em comissão de Chefe 
de Setor, junto ao Centro de Saúde Aeroporto, da Coordenadoria Distrital de Saúde 
Sudoeste, do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

 PORTARIA N.93809/2020 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00020679-71,
 RESOLVE 
 Revogar a partir de 08/06/2020, o item da portaria n° 92099/2019, que nomeou os 
senhores abaixo relacionados como representantes titular e suplente da Secretaria Mu-
nicipal de Habitação junto ao "Grupo de Controle e Contenção de Ocupações, Parce-
lamentos Clandestinos e Danos Ambientais" no município de Campinas:
 Titular: Edison Roberto da Cunha, matrícula nº 134321-1
 Suplente: Adilson Morais Junior, matrícula n° 133148-5

 Nomear a partir de 08/06/2020, os senhores abaixo relacionados como representantes 
titular e suplente da Secretaria Municipal de Habitação junto ao "Grupo de Controle e 
Contenção de Ocupações, Parcelamentos Clandestinos e Danos Ambientais" no mu-
nicípio de Campinas:

 Titular: Adilson Morais Junior - matricula: 133148-5
 Suplente: Edison Roberto da Cunha, matrícula nº 134321-1
 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 11 DE JUNHO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  PMC.2020.00002894-70 -  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde -  Assunto:  Pregão nº 069/2020 - Eletrônico
 Objeto:  Aquisição de veículos tipo minivan.
 Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, e ao disposto no De-
creto Municipal nº 18.099/13, artigo 2º inciso II, AUTORIZO  as despesas referentes 
ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os 
itens que compõem os lotes indicados, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo 
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relacionada:
 -  RODA BRASIL - REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS - EPP. 01 
 (R$ 85.800,00), no valor total de R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil e seiscentos 
reais). 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
 PROTOCOLO: PMC.2020.00024033-42
 INTERESSADO: JOSÉ REIS DOS SANTOS
 CNPJ/ CPF: 090.520.508-13
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO

 PROTOCOLO:  PMC.2020.00024688-01 
 INTERESSADO: CENTRO DE HEMATOLOGIA, HEMOTERAPIA E TERAPIA CELULAR S/S LTDA
 CNPJ/ CPF: 08.149.815/0002-20
 ASSUNTO:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: PMC.2020.00024056-39
 INTERESSADO: RAFAELA CAROLINE SALA ATTILIO
 CNPJ/ CPF: 435.15.5128-37
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: PMC.2020.00021709-09
 INTERESSADO: DMS BURNIER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
 CNPJ/ CPF: 45.998.143/0011-44
 ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PRINCIPAL DE LUCIANA CÂMARA BERTOZZI, CPF 644.260.506-00 E CRM-SP 79751.
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO:  PMC.2020.00022675-71 
 INTERESSADO: CASA DE REPOUSO PAZINI LOURENZO LTDA-ME 
 CNPJ/ CPF: 08.745.155/0001-69
 ASSUNTO:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 INDEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00024629-42
 INTERESSADO: PACKER CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
 CNPJ/ CPF: 06.089.275/0001-20
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00024490-91
 INTERESSADO: NADINE ANGÉLICA DOS SANTOS CAMPOY
 CNPJ/ CPF: 435.063.678-11
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00024044-03
 INTERESSADO: KLEBER LEONARDO TAMBARA
 CNPJ/ CPF: 298.218.648-99
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  Protocolo:  PMC.2020.00023515-21 
 Interessado: RAMATIS BURIGO
 CNPJ/ CPF: 08.678.995/0001-56
 Assunto:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 DEFERIDO
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 CLERIA MARIA MORENO GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 11 DE 

JUNHO DE 2020 
  

 SEI 2018.00035061-71
À vista das manifestações lançadas neste processo, dos pareceres da Secretaria Mu-
nicipal de Assuntos Jurídicos que indicam a impossibilidade jurídica (docs.2516544
,2516577,2516608e2526907),  INDEFIRO  o cancelamento das Atas de Registro de 
Preços nº 461/19, 460/19 e 450/19, fi rmadas respectivamente entre o Município de 
Campinas e as empresas MEDILAR Importação e Distribuição de Produtos Médicos 
Hospitalares S/A, CLASSMED - Produtos Hospitalares Eireli EPP e INOVAMED 
Comércio de Medicamentos Ltda., pelas razões ali indicadas e que adoto como fun-
damento de decidir.
 Publique-se. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 DR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário Minicipal de Saúde 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL - DGDO EM 
11 DE JUNHO DE 2020 

  
 Diante dos elementos constantes do protocolado administrativo nº 2020/10/8333, vez 
que preenchidos o requisitos do Artigo 5º, XXXIII e XXXIV, Constituição Federal, 
defi ro a solicitação de certidão de inteiro teor do protocolo nº 2011/10/34405, cujas 
cópias encontram-se na Coordenadoria de Expediente do Gabinete do Prefeito, para 
retirada, nos termos do artigo 9, § 3º, do Decreto Municipal 18.050 de 01 agosto de 
2013.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ÉRIKA CRISTINA JACOB GUIMARÃES 

 Diretota do Dpto de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EM 11 DE 
JUNHO DE 2020 

  
 Diante dos elementos constantes do protocolado administrativo nº 2020/10/8332, vez 
que preenchidos o requisitos do Artigo 5º, XXXIII e XXXIV, Constituição Federal, 
defi ro a solicitação de certidão de inteiro teor do protocolo nº 2013/10/2020, cujas có-
pias encontram-se na Coordenadoria de Expediente do Gabinete do Prefeito, para reti-
rada, nos termos do artigo 9, § 3º, do Decreto Municipal 18.050 de 01 agosto de 2013.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ÉRIKA CRISTINA JACOB GUIMARÃES 

 Diretota do Dpto de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EM 11 DE 
JUNHO DE 2020 

  
 Diante dos elementos constantes do protocolado administrativo nº2020/10/8334, vez 
que preenchidos o requisitos do Artigo 5º, XXXIII e XXXIV, Constituição Federal, 
defi ro a solicitação de certidão de inteiro teor do protocolo nº 2015/10/44115, cujas 
cópias encontram-se na Coordenadoria de Expediente do Gabinete do Prefeito, para 
retirada, nos termos do artigo 9, § 3º, do Decreto Municipal 18.050 de 01 agosto de 
2013.
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ÉRIKA CRISTINA JACOB GUIMARÃES 

 Diretota do Dpto de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EM 11 DE 
JUNHO DE 2020 

  
 Diante dos elementos constantes do protocolado administrativo nº 2020/10/8335, vez 
que preenchidos o requisitos do Artigo 5º, XXXIII e XXXIV, Constituição Federal, 
defi ro a solicitação de certidão de inteiro teor do protocolo nº 2010/10/25972, cujas 
cópias encontram-se na Coordenadoria de Expediente do Gabinete do Prefeito, para re-
tirada, nos termos do artigo 9, § 3º, do Decreto Municipal 18.050 de 01 agosto de 2013.
 

 ÉRIKA CRISTINA JACOB GUIMARÃES 
 Diretota do Dpto de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EM 11 DE 
JUNHO DE 2020 

  
 Diante dos elementos constantes do protocolado administrativo nº 2020/10/8338, vez 
que preenchidos o requisitos do Artigo 5º, XXXIII e XXXIV, Constituição Federal, 
defi ro a solicitação de certidão de inteiro teor do protocolo nº 2011/10/23524, cujas 
cópias encontram-se na Coordenadoria de Expediente do Gabinete do Prefeito, para re-
tirada, nos termos do artigo 9, § 3º, do Decreto Municipal 18.050 de 01 agosto de 2013.
 

 ÉRIKA CRISTINA JACOB GUIMARÃES 
 Diretota do Dpto de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 

   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2020.00025458-13 
 INTERESSADO :FLAVIA DE ABREU RODRIGUES ALVES
 CPF/CNPJ:   149.991.338-90
 ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025287-14 
 INTERESSADO : RENATA BRAGA DE LIMA
 CPF/CNPJ : 123.314.218-62
 ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025077-17 
 INTERESSADO : ROBERTO SALLES DE ALMEIDA
 CPF/CNPJ : 079.733.258-83
 ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00023809-71 
 INTERESSADO : MICHELE STEPHANIA GREGO
 CPF/CNPJ : 264.309.458-12
 ASSUNTO : LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE MICHELE STEPHANIA GREGO
 "INDEFERIDO POR DUPLICIDADE DE SOLICITAÇÃO. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE-
FERIDA NO   PMC.2020.00017065-46  ." 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025605-29 
 INTERESSADO : ELIZABETH REZENDE DE LIMA APARICIO
 CPF/CNPJ : 018.818.358-20
 ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025665-60 
 INTERESSADO : MARIA RITA ALMEIDA CORREA
 CPF/CNPJ : 863.808.698-91
 ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00005755-61 
 INTERESSADO : CLINICA DR. ROBERTO FRANCO DO AMARAL NETO LTDA
 CPF/CNPJ : 26.742.084/0001-22
 ASSUNTO : LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE ROBERTO FRANCO DO AMARAL NETO, CRM:225125
 DEFERIDO   
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00000573-40 
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 INTERESSADO : LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR FRANCESCHI
 CPF/CNPJ : 51.879.914/0010-04
 A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAMPINAS - SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVI-
ÇOS RELACIONADOS A SAÚDE, POR MOTIVO DE NÃO ATENDIMENTO À COMUNICAÇÃO 
VIA EMAIL PARA ASSINATURA PELO AUTUADO OU REPRESENTANTE LEGAL, DÁ CIÊNCIA 
DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2507923 , LAVRADO EM 20/05/2020, À EMPRESA 
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR FRANCESCHI, ESTABELECIDA A AV. GUILHER-
ME DE CAMPO, 500 - JD. SANTA GENEBRA, CAMPINAS, QUE DETERMINA A PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA CONFORME DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 112 E ART. 122 INC. I E XIX DA 
LEI ESTADUAL 10.083 DE 23/09/1998 C/C INCISO III DO ARTIGO 4ODA LEI MUNICIPAL 15.139 DE 
05/01/2016.
 O AUTUADO SERÁ CONSIDERADO EFETIVAMENTE NOTIFICADO, A PARTIR DA PRESENTE 
PUBLICAÇÃO, CONFORME ART. 128, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI ESTADUAL 10.083/98 E, SE 
ASSIM O DESEJAR, TERÁ 10 (DEZ) DIAS, A PARTIR DA EFETIVA CIÊNCIA DO ORA EXARADO, 
PARA APRESENTAR O RECURSO CONFORME PREVISTO NA LEI ESTADUAL 10.083/98 E LEI MU-
NICIPAL 15.139/16.
   

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2019.00042701-71 
 INTERESSADO : DROGARIA CAMBIAGHI II LTDA EPP
 CPF/CNPJ : 19.606.843/0001-64
 ASSUNTO : BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE SOLANGE RIBEIRO MA-
CHADO, CRF N° 39.187
 DEFERIDO  
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00010413-91 
 INTERESSADO : DROGARIA MANIN LTDA EPP
 CPF/CNPJ : 65.572.323/0001-03
 ASSUNTO : DEFESA/RECURSO
 " INDEFIRO  A PRESENTE DEFESA E  MANTENHO  O AUTO DE INFRAÇÃO (AI) Nº 5966 DE 
07/02/2020."
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025338-07 
 INTERESSADO : WALMART BRASIL LTDA
 CPF/CNPJ : 00.063.960/0348-52
 ASSUNTO : CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025006-23 
 INTERESSADO : MARCOS E VINAGRE LTDA ME
 CPF/CNPJ : 00.360.001/0001-47
 ASSUNTO : CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00025341-02 
 INTERESSADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA
 CPF/CNPJ : 00.063.960/0349-33
 ASSUNTO : CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00015741-19 
 INTERESSADO : INSTITUTO PENIDO BURNIER SS LTDA
 CPF/CNPJ : 46.023.149.0001-97
 ASSUNTO : DEFESA/RECURSO
 "DEFIRO  A SOLICITAÇÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS DE PRAZO PARA APRESENTAR O CRONO-
GRAMA DE ADEQUAÇÕES DAS NÃO CONFORMIDADES RELACIONADAS NA FICHA DE PRO-
CEDIMENTOS SIVISA Nº 40.000033/20."
  
 PROTOCOLO: PMC.2020.00013977-30 
 INTERESSADO : SPINE HEALTH REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES EIRELLI EPP
 CPF/CNPJ : 23.106.462/0001-93
 ASSUNTO : DEFESA/RECURSO
 "DEFIRO O CRONOGRAMA APRESENTADO E  DEFIRO  O PRAZO DE 30 DIAS PARA CONCLUSÃO 
DAS CORREÇÕES DAS NÃO CONFORMIDADES RELATADAS NA FICHA DE PROCEDIMENTOS 
SIVISA Nº 25.000126/20." 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 11 DE JUNHO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº  PMC.2017.00004263-62
 Interessado:  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e 
Direitos Humanos
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 031/2019
 Objeto:  Registro de Preços de aparelhos eletrodomésticos e de refrigeração.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações,  AUTORIZO A DESPESA  a 
despesa total de  R$ 570,00  (quinhentos e setenta reais) a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
 -  SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI  - CNPJ: 
14.190.355/0001-03 - referente ao item 02 , no valor total de R$ 570,00 (quinhentos e 
setenta reais), Ata nº 188/19; 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
  

 Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por persistir na infração de não ca-
nalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de canaleta aberta 
impermeabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre escoamento das águas 
pluviais, de modo a não causar danos às propriedades vizinhas , para no prazo de 10 
(dez) dias interpor defesa por escrito a contar da data da publicação, conforme Lei nº 
11468/03, art. 5º:

 Protocolo: 2006/10/01245 - Proprietário: Espolio de Salvador Franco - Rua Santa 
Maria Madalena Postel - lote 028 - quadra 33 - quarteirão 03981 - do loteamento 
Jardim Santa Lucia.
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 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RECURSOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 
  

  Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de recursos de 
Infrações - JARI's - realizadas no período de  01 à   31 de maio de 2020  referente aos 
processos julgados DEFERIDOS.

RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.

4-000115/2020 EYD3297 A-02420425-9 DEFERIDO 29/05/2020
4-000318/2020 EZW9843 A-02340374-6 DEFERIDO 28/05/2020
4-000499/2020 EOO7569 O1-746816-47 DEFERIDO 19/05/2020
4-000522/2020 GII9944 A-00184150-3 DEFERIDO 19/05/2020
4-000534/2020 CCL1370 A-00083498-8 DEFERIDO 19/05/2020
4-000594/2020 COL3185 A-02420483-6 DEFERIDO 19/05/2020
4-000597/2020 KVZ1839 A-00242605-4 DEFERIDO 19/05/2020
4-000608/2020 DXC7233 O1-360788-07 DEFERIDO 19/05/2020
4-000623/2020 FLR3112 A-00581261-3 DEFERIDO 19/05/2020
4-000680/2020 ESQ1811 O1-766927-77 DEFERIDO 14/05/2020
4-000722/2020 ARP9884 A-01021867-8 DEFERIDO 14/05/2020
4-000781/2020 FQP3559 O1-726392-77 DEFERIDO 14/05/2020
4-000796/2020 FKX2364 O1-774320-87 DEFERIDO 14/05/2020
4-000799/2020 PSX8969 A-00882019-6 DEFERIDO 14/05/2020
4-000819/2020 OPZ9677 O1-768835-17 DEFERIDO 14/05/2020
4-000877/2020 DTR8121 A-00942398-0 DEFERIDO 14/05/2020
4-000887/2020 FIU5818 A-00562717-4 DEFERIDO 19/05/2020
4-000891/2020 JUR9450 O1-786900-47 DEFERIDO 29/05/2020
4-000892/2020 DPE3876 A-00643043-9 DEFERIDO 19/05/2020
4-000895/2020 DHP7290 O1-788304-07 DEFERIDO 19/05/2020
4-000899/2020 FMW4283 O1-775562-77 DEFERIDO 19/05/2020
4-000901/2020 DYL8691 O1-763165-77 DEFERIDO 19/05/2020
4-000920/2020 HDI1932 A-00203804-6 DEFERIDO 19/05/2020
4-000927/2020 EVK5633 N1-903580-74 DEFERIDO 14/05/2020
4-000938/2020 FOL4433 N1-908217-24 DEFERIDO 14/05/2020
4-000939/2020 FRI1623 N1-909441-54 DEFERIDO 14/05/2020
4-000953/2020 FQJ7769 O1-779210-37 DEFERIDO 19/05/2020
4-000965/2020 PBX4357 A-01582108-9 DEFERIDO 19/05/2020
4-000976/2020 CXB3689 A-01420763-8 DEFERIDO 19/05/2020
4-001012/2020 FYZ0023 O1-797523-17 DEFERIDO 28/05/2020
4-001014/2020 OLE0382 O1-782039-57 DEFERIDO 28/05/2020
4-001021/2020 FKI8438 A-02340477-7 DEFERIDO 28/05/2020
4-001026/2020 QHY5019 O1-528742-57 DEFERIDO 28/05/2020
4-001037/2020 MEX9315 A-00622256-9 DEFERIDO 28/05/2020
4-001046/2020 ETD0678 M1-185982-64 DEFERIDO 28/05/2020
4-001050/2020 KWB1005 A-02420478-0 DEFERIDO 28/05/2020
4-001051/2020 FOP3103 N1-848212-24 DEFERIDO 14/05/2020
4-001052/2020 DWQ6588 N1-910727-44 DEFERIDO 14/05/2020
4-001059/2020 FNR7356 A-00324065-5 DEFERIDO 28/05/2020
4-001106/2020 FQJ2835 N1-900469-94 DEFERIDO 14/05/2020
4-001108/2020 FAX2459 A-01562588-3 DEFERIDO 28/05/2020
4-001129/2020 FNJ1321 A-00042634-0 DEFERIDO 28/05/2020
4-001134/2020 ISA2495 N1-880552-24 DEFERIDO 14/05/2020
4-001144/2020 FPM2887 O1-825132-07 DEFERIDO 29/05/2020
4-001145/2020 DPY6507 O1-554350-57 DEFERIDO 29/05/2020
4-001146/2020 DQH0154 O1-816406-87 DEFERIDO 29/05/2020
4-001156/2020 FDS2909 N1-912827-34 DEFERIDO 14/05/2020
4-001160/2020 EZY4360 O1-824176-17 DEFERIDO 29/05/2020
4-001164/2020 EKZ6854 O0-08317687 DEFERIDO 29/05/2020
4-001165/2020 EMK6210 O1-751517-87 DEFERIDO 29/05/2020
4-001166/2020 EMK6210 O1-612752-87 DEFERIDO 29/05/2020
4-001167/2020 EMK6210 O1-778962-87 DEFERIDO 29/05/2020
4-001168/2020 EMK6210 O1-779913-27 DEFERIDO 29/05/2020
4-001169/2020 EMK6210 O1-376458-57 DEFERIDO 29/05/2020
4-001170/2020 EMK6210 O1-779482-07 DEFERIDO 29/05/2020
4-001175/2020 JPV8609 O1-708225-17 DEFERIDO 29/05/2020
4-001179/2020 EAV0065 A-01641940-3 DEFERIDO 29/05/2020
4-001180/2020 FEY9210 O1-738506-07 DEFERIDO 29/05/2020
4-001188/2020 FHY4988 A-02540473-1 DEFERIDO 29/05/2020
4-001192/2020 BZS7474 O1-828390-27 DEFERIDO 29/05/2020
4-001200/2020 FBZ6513 A-01541558-7 DEFERIDO 29/05/2020
4-001217/2020 CNJ6264 O1-787597-87 DEFERIDO 29/05/2020
4-001218/2020 CNJ6264 O1-801154-27 DEFERIDO 29/05/2020
4-001219/2020 CNJ6264 O1-791575-47 DEFERIDO 29/05/2020
4-001220/2020 CNJ6264 O1-795318-77 DEFERIDO 29/05/2020
4-001221/2020 CNJ6264 O1-807637-67 DEFERIDO 29/05/2020
4-001224/2020 DPO0156 A-00443708-8 DEFERIDO 29/05/2020
4-001225/2020 DPO0156 O1-828835-77 DEFERIDO 29/05/2020
4-001238/2020 HIO1479 O1-813378-57 DEFERIDO 29/05/2020
4-001241/2020 EPY9174 A-00263475-7 DEFERIDO 29/05/2020
4-001245/2020 CDJ2003 O1-461658-07 DEFERIDO 29/05/2020
4-004320/2019 FFR2600 N1-857592-04 DEFERIDO 14/05/2020
4-004495/2019 FIC6023 A-00342475-6 DEFERIDO 14/05/2020
TOTAL DE RECURSOS  73
 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de recursos de Infrações - JARI's - realizadas no 
período de  01 à   31 de maio de 2020  referente aos processos julgados INDEFERIDOS.

RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.

4-000329/2020 FED1750 A-00223083-4 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000592/2020 EFP5022 A-00542950-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000645/2020 MEP9606 A-01221347-9 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000672/2020 FGR3590 A-00682551-4 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000673/2020 FDA7750 A-00860984-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000674/2020 EQX3264 A-00582105-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000681/2020 DQN7218 A-00860817-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000689/2020 FON6720 N1-904449-74 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000690/2020 DPQ8500 O1-740113-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000718/2020 FZR5015 A-00122807-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000726/2020 FDR6627 A-00782043-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000761/2020 FKP2337 A-01400840-6 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000762/2020 PZQ7171 A-01281406-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000763/2020 FWI8239 A-00042286-8 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000764/2020 FMR7126 A-00820749-4 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000765/2020 ELX5722 M1-361000-24 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000766/2020 FGR4719 A-01641582-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000767/2020 FDV9360 O1-458041-17 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000768/2020 FXB1991 A-00261497-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000769/2020 FXB1991 A-00081534-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000770/2020 FXB1991 A-00521366-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000772/2020 ECF4813 A-01741471-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000773/2020 EKN3645 A-00083089-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000774/2020 EKN3645 A-00041535-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000775/2020 OMB8081 A-00422289-8 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000776/2020 FUU5820 A-00302466-9 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000778/2020 LTM8B82 O1-727666-57 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000779/2020 KRO8655 O1-682959-27 INDEFERIDO 28/05/2020
4-000780/2020 FEU5933 A-00183826-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000782/2020 EDY9851 O1-585680-77 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000783/2020 FUM2418 O1-714284-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000784/2020 EYL0110 O1-750577-37 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000785/2020 FNU5587 A-01581591-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000786/2020 FHC8811 O1-784068-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000789/2020 EVN9361 O1-522170-07 INDEFERIDO 14/05/2020
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4-000793/2020 FWL4299 O1-800186-27 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000794/2020 QCS9921 A-00462587-9 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000795/2020 GIR8740 A-00083713-8 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000797/2020 PZW0262 A-00701977-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000798/2020 PZW0262 A-00162185-6 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000800/2020 COP8009 A-00242548-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000803/2020 QKK2701 O1-752035-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000804/2020 FBT5400 A-01021795-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000805/2020 HMY8574 O1-623115-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000806/2020 EQT8157 A-01941172-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000808/2020 CYW6915 A-02001536-2 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000809/2020 EPN0562 O1-758672-27 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000810/2020 EPN0562 A-00722920-6 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000811/2020 ETB7889 O1-738457-57 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000812/2020 FEE5891 A-01620626-4 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000813/2020 FEE5891 O0-00930697 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000814/2020 LTM0219 O1-563271-57 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000815/2020 EEP4245 A-00082425-7 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000817/2020 DRI5578 O1-772570-77 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000818/2020 FZO3941 A-02340481-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000820/2020 EPN7916 A-00961507-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000822/2020 DQM2180 A-00083292-6 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000823/2020 ERO3447 A-00184083-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000824/2020 FRH9810 A-00183986-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000825/2020 DZK9303 A-00343408-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000826/2020 FXB5843 A-02001399-8 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000827/2020 FIK0109 O1-767619-67 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000829/2020 EIW3430 A-01541287-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000830/2020 GFH0708 O1-794803-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000831/2020 GFH0708 O1-798234-87 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000832/2020 GIC1441 O1-788429-47 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000833/2020 FEQ3000 A-00901208-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000834/2020 DSH0371 O1-766253-47 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000835/2020 FXR0830 A-01520933-2 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000836/2020 FEH4039 A-00083741-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000837/2020 CAQ7399 O1-736866-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000839/2020 EGW9305 O1-777336-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000840/2020 EGW9305 O1-769250-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000841/2020 FNZ3385 O1-786368-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000842/2020 EGW9305 O1-786786-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000843/2020 DXO1571 A-00462656-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000844/2020 DZK0069 A-00302377-8 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000845/2020 EAM8101 A-00323198-2 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000846/2020 JQY6182 A-00801617-6 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000847/2020 JQY6182 A-00662261-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000848/2020 JQY6182 A-00183204-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000849/2020 GGR6590 A-01581657-3 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000850/2020 CWZ0212 O1-781647-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000851/2020 EVH7378 O1-730368-17 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000852/2020 GXU8283 O1-769936-27 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000853/2020 DKD4807 A-00801865-9 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000854/2020 EIX0093 A-00702694-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000855/2020 DRE7712 A-00163233-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000856/2020 DMK9449 O1-800905-67 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000859/2020 DUH9380 O1-760577-47 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000862/2020 CJD0955 O1-792284-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000863/2020 FWZ6244 A-00762824-0 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000864/2020 FLY6621 O1-487905-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000865/2020 PBR2754 O1-710706-77 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000866/2020 PBP1707 O1-710385-57 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000867/2020 PBK4071 O1-710401-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000868/2020 EUR0442 O1-594147-47 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000869/2020 QUT6929 A-00522549-1 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000870/2020 QQK7300 O1-793090-17 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000871/2020 PZM3667 A-02001453-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-000873/2020 LMJ8G06 O1-805427-77 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000874/2020 CHY9884 O1-798747-47 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000875/2020 GFY5055 O1-718314-37 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000876/2020 GFY5055 O1-708343-97 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000879/2020 GIW8201 N1-901424-74 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000880/2020 ETV5043 N1-902357-54 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000881/2020 CUL1003 O1-762234-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000882/2020 FBT6810 A-00443055-5 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000883/2020 BUC9136 O1-660891-07 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000884/2020 EPT2194 A-00223667-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000885/2020 EPT2194 A-00782586-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000886/2020 GAJ8882 A-01321308-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000888/2020 JEF5444 N1-906035-94 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000889/2020 GCU4427 A-00961429-8 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000890/2020 EJE7119 N1-906980-84 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000893/2020 FFB9051 O1-747899-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000894/2020 QMV8955 N1-897590-14 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000896/2020 QUK6035 A-00323245-8 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000897/2020 QQL8447 O1-742222-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000898/2020 QQL8447 O1-748594-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000900/2020 FNN9496 O1-765151-27 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000902/2020 EVM2586 A-00722720-3 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000903/2020 FWK9647 O1-773390-27 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000904/2020 GJH1551 N1-899335-84 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000905/2020 FRH4761 A-00141273-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000906/2020 BYC4853 O1-578045-67 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000907/2020 BYC4853 O1-593018-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000908/2020 BYC4853 A-01060646-5 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000909/2020 BYC4853 A-01100814-6 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000910/2020 BYC4853 A-00300217-7 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000911/2020 BYC4853 O0-05906627 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000912/2020 BYC4853 O1-609263-67 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000913/2020 BYC4853 O1-618589-47 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000914/2020 BYC4853 O1-608989-77 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000915/2020 BYC4853 O1-619882-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000916/2020 FKO7053 O1-765730-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000917/2020 ETQ5447 O1-730411-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000918/2020 EFF4154 A-01161370-8 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000919/2020 EFF4154 A-00841094-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000921/2020 ECB8609 O1-338555-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000922/2020 EAV8801 O1-783133-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000923/2020 QMU5444 A-00641693-2 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000924/2020 FXH2149 A-01041541-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000925/2020 FZF9023 A-00882145-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000926/2020 FKX1188 A-01101506-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000928/2020 FDP9719 A-01622023-2 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000929/2020 GFH0139 A-01622021-6 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000930/2020 FTJ9191 A-01622026-7 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000931/2020 FQP4412 A-01622022-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000932/2020 FCR4086 A-01622019-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000933/2020 FFK6872 A-01622025-9 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000934/2020 GBM8110 A-01622020-8 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000935/2020 GAF4772 A-01622024-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000936/2020 FEB1154 O1-779507-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000937/2020 EIF8877 O1-776745-27 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000940/2020 EIC6157 O1-783423-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000941/2020 FCG1340 A-01321352-9 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000942/2020 FYQ0075 O1-749406-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000943/2020 FEE4497 O1-779917-67 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000944/2020 EYC9122 A-00682601-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000945/2020 FKY1261 N1-875531-84 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000946/2020 LRW4238 A-00322019-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000947/2020 EYD4770 A-01321312-0 INDEFERIDO 29/05/2020
4-000948/2020 CSD4066 O1-793872-27 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000949/2020 AUN3453 A-02540375-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000950/2020 FET0597 A-00861148-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000951/2020 ETH0928 A-00841145-8 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000952/2020 EDH7000 N1-891430-14 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000954/2020 GHJ1899 N1-892158-34 INDEFERIDO 14/05/2020

4-000955/2020 FBZ1710 A-01780927-2 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000956/2020 QMX2022 A-01321431-2 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000957/2020 FFS8670 A-00602488-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000958/2020 LUF8D00 A-00343507-3 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000959/2020 BBQ0640 O1-785951-17 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000960/2020 GEM0198 O1-758457-77 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000961/2020 EKZ1268 O1-721212-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000962/2020 FOR3989 O1-773881-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000963/2020 PZW3600 A-00900752-9 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000964/2020 FTU3298 O1-761926-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000966/2020 OQQ4169 O1-717531-17 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000967/2020 DXP0473 A-00642972-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000968/2020 NMH0841 O1-766352-47 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000969/2020 DDJ1759 A-00184101-5 INDEFERIDO 29/05/2020
4-000970/2020 GFC0412 A-01302090-9 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000971/2020 CJY3889 O1-804313-47 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000972/2020 DSN0676 A-01200372-5 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000973/2020 DSN0676 A-00320102-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000974/2020 ERG4495 A-00642935-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000977/2020 FQC9608 A-01161369-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000978/2020 EJH0481 O1-762301-17 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000979/2020 ERB1753 A-00762976-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000980/2020 DHR6121 N1-901289-44 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000981/2020 DHR6121 N1-897571-44 INDEFERIDO 14/05/2020
4-000982/2020 DDN7915 A-01701061-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000983/2020 CAQ7262 A-02041755-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000984/2020 EVI5927 A-01361560-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000985/2020 EVI5927 A-01361559-7 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000986/2020 FVN4227 A-00283770-4 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000987/2020 FOE5380 O1-701873-77 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000988/2020 FOE5380 O1-685591-57 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000989/2020 GIZ1973 A-01721622-0 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000990/2020 HDB4308 A-01562642-1 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000991/2020 EAG6232 O1-796180-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000992/2020 EAG6232 O1-782919-57 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000993/2020 EAG6232 O1-796203-17 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000994/2020 EAG6232 O1-790267-57 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000995/2020 EAG6232 O1-790342-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000996/2020 EAG6232 O1-798966-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000997/2020 EAG6232 O1-788715-47 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000998/2020 EAG6232 O1-789967-27 INDEFERIDO 19/05/2020
4-000999/2020 EAG6232 O1-796023-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001000/2020 EAG6232 O1-787930-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001001/2020 EAG6232 O1-796271-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001002/2020 EAG6232 O1-800737-37 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001003/2020 EAG6232 O1-802536-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001004/2020 EAG6232 O1-794068-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001005/2020 EAG6232 O1-792161-77 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001006/2020 EAG6232 O1-796287-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001007/2020 EAG6232 O1-795740-07 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001008/2020 EAG6232 O1-811210-47 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001009/2020 EAG6232 O1-794131-87 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001010/2020 EAG6232 O1-790348-97 INDEFERIDO 19/05/2020
4-001011/2020 FEJ1550 O1-776276-67 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001013/2020 GFG1941 O1-767924-37 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001015/2020 KRE0173 N1-905676-24 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001016/2020 FTL8209 O1-765128-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001019/2020 GIN1407 A-00122304-4 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001020/2020 DUA5571 A-01622171-9 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001022/2020 ETS2495 A-00323908-8 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001023/2020 CRR5887 A-00184095-7 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001024/2020 PBK4071 N1-897679-24 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001025/2020 PBP1707 N1-897677-04 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001027/2020 OLH2720 O1-761630-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001028/2020 FEZ7127 O1-781470-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001030/2020 NVP4926 A-00782401-5 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001031/2020 GGW7500 O1-772846-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001032/2020 GGD6659 O1-775669-47 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001033/2020 FWH9494 A-01420774-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001034/2020 FRU8233 A-00302394-8 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001035/2020 DQY1678 A-02520784-7 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001036/2020 GIA1085 A-00422960-4 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001038/2020 BTZ2706 O1-758499-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001039/2020 PYC5586 O1-774531-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001040/2020 NOQ0798 A-00042140-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001041/2020 FOB0335 O1-773466-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001042/2020 EYG4460 A-01880811-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001043/2020 FFU2421 A-00283793-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001044/2020 FGZ8510 A-01420670-4 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001047/2020 DAZ5097 A-00722892-7 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001048/2020 DAZ5097 A-00443559-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001049/2020 EYG2437 A-01502049-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001053/2020 DFE3353 A-00302472-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001054/2020 DKY7517 A-00443552-2 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001055/2020 FPC0608 A-00042605-7 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001056/2020 KYL4863 O1-786471-47 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001057/2020 FSI5583 O1-610266-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001058/2020 CON8989 A-00343422-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001060/2020 EGL4204 O1-817902-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001061/2020 DPC6781 O1-767981-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001062/2020 DPC6781 O1-780480-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001063/2020 FQY4432 O1-765410-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001064/2020 FQY4432 N1-906956-64 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001065/2020 EAV2380 O1-460028-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001066/2020 CBX0087 I1-847757-94 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001067/2020 FSD2120 A-00462305-1 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001068/2020 EPP5395 O1-775962-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001069/2020 DDN5328 L1-427647-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001070/2020 DDN5328 L1-222988-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001071/2020 DDN5328 I1-934016-64 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001072/2020 DDN5328 L1-275832-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001073/2020 FCI1229 O0-10080527 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001074/2020 DDN5328 L1-193630-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001075/2020 CCW7788 A-01562709-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001076/2020 FIV5940 O1-419957-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001077/2020 GBY8440 O1-745242-37 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001078/2020 FIV5940 O1-489474-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001079/2020 IXG3B21 O1-776141-37 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001080/2020 IXG3B21 O1-774700-37 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001082/2020 FZY2020 A-00680913-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001083/2020 FZY2020 O1-495027-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001084/2020 GCR2022 A-00560934-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001085/2020 EDI4617 A-00122825-9 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001086/2020 FZF2561 O1-710171-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001087/2020 ESZ4943 A-00302531-2 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001088/2020 ESZ4943 A-00302615-7 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001089/2020 PPL9418 A-00882439-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001090/2020 FKX2098 N1-909756-14 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001091/2020 EOX5554 A-00543089-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001092/2020 OWK2722 O1-575503-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001093/2020 DUH6500 A-00522861-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001094/2020 BRQ0090 O1-760650-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001095/2020 EAG7183 A-00820943-8 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001096/2020 FKY0535 O1-787946-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001097/2020 BRE7714 O1-770936-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001098/2020 EGY0420 A-00083501-1 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001099/2020 LTQ7I36 A-01502094-9 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001100/2020 GKB7282 O1-808735-47 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001101/2020 HFP5429 A-00942918-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001102/2020 LMQ2E74 O1-725040-87 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001103/2020 LMQ2E74 O1-727293-67 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001104/2020 LMQ2E74 O0-08749657 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001105/2020 FRU3839 A-00861146-5 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001107/2020 DEH1650 O1-789213-77 INDEFERIDO 28/05/2020
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4-001109/2020 PUV5676 A-01701257-9 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001110/2020 HIU5467 O1-778206-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001111/2020 QAJ0595 O1-750782-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001112/2020 FPR0108 O1-773501-37 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001114/2020 FZJ0968 A-00422736-9 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001115/2020 ERB7218 O1-777536-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001116/2020 ERB7218 O1-756108-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001117/2020 ERB7218 O1-781744-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001118/2020 ERB7218 O1-772168-17 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001119/2020 FTW7715 A-00204189-6 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001120/2020 FTW7715 O1-761447-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001121/2020 FTW7715 A-00781910-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001122/2020 DXC2191 A-01861854-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001123/2020 FUS5913 A-00482666-1 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001124/2020 EHU0402 A-00542704-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001125/2020 DEX7163 A-01861788-1 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001126/2020 BUT1989 A-01481965-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001127/2020 DBB6765 A-01502023-0 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001128/2020 GAU3700 A-01642486-5 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001130/2020 FNS2338 O1-445551-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001131/2020 EEX1103 A-01501928-2 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001132/2020 FVX9796 N1-907013-84 INDEFERIDO 14/05/2020
4-001133/2020 FVT6510 O1-781874-57 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001135/2020 FMV0113 A-01281558-4 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001136/2020 GHG8094 A-00284024-1 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001137/2020 FQT0524 A-01482129-8 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001138/2020 PBX9414 O1-788644-07 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001139/2020 FZV3268 O1-782173-77 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001140/2020 FDV9966 A-00122909-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001141/2020 AWG8667 A-01021944-5 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001142/2020 FMX2456 A-00422952-3 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001143/2020 OXD7066 A-01582031-7 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001147/2020 LSD4098 A-00522989-6 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001148/2020 FCA3803 O1-807399-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001149/2020 EYG4702 O1-825593-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001150/2020 FIO3219 O1-793166-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001151/2020 BGJ8430 A-00440994-7 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001152/2020 DQY0922 O1-619220-87 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001153/2020 CQP5084 A-00323911-8 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001155/2020 AXM0591 O1-809282-17 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001157/2020 GHY5157 A-00602479-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001158/2020 FMS0419 O1-819324-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001159/2020 GCW7110 O1-775477-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001161/2020 AWS5207 A-01121682-2 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001162/2020 CJZ4880 O1-810944-27 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001163/2020 GDU0607 N1-899973-84 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001171/2020 NWM8118 I1-864714-44 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001173/2020 GIA2207 A-01441491-9 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001174/2020 FHD4402 O1-786588-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001176/2020 DUT5191 A-00462594-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001177/2020 FCQ1719 A-00422884-5 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001178/2020 FCQ1719 A-00123124-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001181/2020 QQR4012 A-00882533-3 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001182/2020 OMV4670 O1-666430-67 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001183/2020 LPS3048 O1-813541-37 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001184/2020 LMR3F92 A-01321265-4 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001185/2020 GKA8306 O1-794947-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001186/2020 PVJ5137 A-00421731-2 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001187/2020 HAM1594 O1-803888-87 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001189/2020 ELG5619 N1-911538-14 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001190/2020 EWX8072 A-02520862-2 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001191/2020 FPM7095 O1-815120-97 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001193/2020 FWW1289 A-00163491-5 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001195/2020 FKK1160 N1-915399-14 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001196/2020 BZL5506 A-00443592-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001197/2020 BXQ4088 N1-910115-84 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001198/2020 BXQ4088 A-01642247-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001199/2020 FHC4125 A-01021996-8 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001201/2020 FKC1647 A-01881015-0 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001202/2020 HNU5253 A-00204222-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001203/2020 HHR0591 O1-827527-87 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001204/2020 BQG4368 A-00323970-3 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001205/2020 BTZ7372 A-00802079-3 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001206/2020 DPV5360 O1-804205-67 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001207/2020 FLI5369 A-00901519-0 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001208/2020 CEM2628 O1-809133-67 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001209/2020 EPT1683 O1-810324-97 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001210/2020 FHD5510 O1-750894-17 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001212/2020 FOM4036 A-01922524-3 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001213/2020 EUT7351 N1-912138-74 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001214/2020 DSA5680 O1-819134-87 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001215/2020 GHY5157 A-02001559-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001216/2020 GHY5157 O1-820491-17 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001222/2020 CTR7834 A-00422851-9 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001223/2020 FPE6850 O1-802160-77 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001226/2020 FMV0263 A-00543665-4 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001227/2020 OWS5115 A-01061673-8 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001228/2020 EXT1992 O1-826220-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001229/2020 ORB7666 A-00701568-0 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001230/2020 FNZ3088 A-00900308-6 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001231/2020 DQY1075 A-01880757-5 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001232/2020 DZN6611 N1-913458-74 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001233/2020 FXX8409 N1-915457-44 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001234/2020 FXX8409 N1-913317-94 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001235/2020 FNG0092 N1-908845-34 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001237/2020 QNO4836 N1-835379-64 INDEFERIDO 28/05/2020
4-001239/2020 EPN2889 A-00782651-4 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001240/2020 EPN2889 O1-810322-77 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001242/2020 IWP4230 O1-689973-97 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001243/2020 QPI0647 O1-780284-07 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001244/2020 FTR5081 O1-473903-17 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001246/2020 GBK3320 A-00163531-8 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001247/2020 HHR1734 A-00522714-1 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001248/2020 FSE1145 N1-890083-74 INDEFERIDO 29/05/2020
4-001249/2020 QPR4491 O1-833284-17 INDEFERIDO 29/05/2020
4-004465/2019 FEG8540 O1-446700-17 INDEFERIDO 14/05/2020
4-004505/2019 EWS4501 A-00682080-6 INDEFERIDO 14/05/2020
TOTAL DE RECURSOS  410   

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação LAO:  2020000399 
 Interessado: MFBLOCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer os 
seguintes documentos, a serem anexados no sistemaLAO, no prazo de 20 (vinte) dias:
- Cópia do ITR ou CCIR do último exercício relativo ao imóvel onde se desenvolve 
a atividade;

- Certidão de Uso e Ocupação do Solo atualizada, emitida pela SEPLURB, para a 
atividade industrial exercida pela empresa;
- Corrigir o croqui de localização, de modo a discriminar os usos da vizinhança (resi-
dencial, comercial e industrial) no raio de 100 m da empresa;
- Declaração de Enquadramento da empresa (Modelo - ANEXO VI-II do Decreto nº 
18.705/15);
- Procuração (Modelo - ANEXO VI-III do Decreto nº 18.705/15);
- Planta da edifi cação aprovada pela SEPLURB, conforme exigência técnica da LO 
n° 169/2016-IV;
- Prestar esclarecimentos sobre o uso de água no processo produtivo da empresa, pois 
no balanço hídrico foi apresentado o valor de 17,00 m³/dia referente ao uso industrial;
- Apresentar os comprovantes da destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
de blocos e agregados gerados pelo processo produtivo da empresa;
- Comprovante do cumprimento da exigência técnica da LO n° 169/2016-IV referente 
ao plantio de 08 mudas de espécies arbóreas nativas regionais no passeio público 
frontal ao empreendimento ou Termo de Doação das 24 mudas na Administração da 
Regional 06.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor entrar em contato com a técni-
ca através do e-mailcarla.camarneiro@campinas.sp.gov.br
 

 Campinas, 10 de junho de 2020 
 CARLA DE SOUZA CAMARNEIRO 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 
   

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação:2020000419
Empreendimento: CORRECTOR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. 

Favor apresentar os seguintes documentos no prazo de 20 dias, após publicação:
1. Laudo de Caracterização de Vegetação com quadro de áreas e número de unidades 
conforme do Projeto Básico;
2. Planta Urbanística Ambiental com área a construir conforme do Projeto Básico;
3. Manifestação da EMDEC em relação ao RIT;
4. Projeto de Drenagem do empreendimento com área a construir conforme do Projeto 
Básico;
5. ART do responsável técnico do Projeto Básico do empreendimento;
6. Projeto Básico de Terraplenagem com indicação correta da ART e RRT;
7. RAI com quadro de áreas e número de unidades conforme do Projeto Básico e vo-
lume do reservatório conforme Projeto de Drenagem apresentado.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br 

 Campinas, 10 de junho de 2020 
 ARIANE FURLANES DA SILVA 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 
   

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação LAO: 2020000246 
 INTERESSADO: BRÁULIO MARQUES 55398995804 

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer os 
seguintes documentos, a serem anexados no sistema  online , no prazo de vinte dias:
- Certidão de Uso e Ocupação do Solo atualizada expedida pela SEMURB;
- Procuração;
- RG/CPF do proprietário;
- Documentos comprobatórios da destinação fi nal ambientalmente adequada a cada 
resíduo gerado;
- Documentos comprobatórios da destinação fi nal ambientalmente adequada a todos 
os resíduos gerados no decorrer de todo o prazo de validade da Licença de Operação 
a ser renovada;
- Documento comprobatório do enquadramento da empresa: ME/EPP/MEI;
- Documento comprobatório do cumprimento da exigência técnica presente na LO a 
ser renovada referente ao plantio de uma 01 muda de espécie arbórea nativa no passeio 
público frontal ao empreendimento;
- Atualizar o sistema LAO informando todas as matérias primas utilizadas no processo 
produtivo;
- Apresentar relatório fotográfi co realizado da seguinte forma: Fotos da visão geral do 
processo produtivo; fotos do detalhamento da recepção de matérias primas, do local de 
coleta e de armazenamento de resíduos sólidos, e da expedição da produção; uma foto 
de cada resíduo gerado no processo produtivo, fotos da área da frente e dos fundos da 
empresa, fotos dos das áreas externas da empresa.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor entrar em contato com o téc-
nico via e-mail. 

 Campinas, 10 de junho de 2020 
 MÁRIO JORGE BONFANTE LANÇONE 

 ENGENHEIRO AMBIENTAL 
   

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2020000370
Empreendimento: A Yoshii Engenharia e Construções Ltda 

Favor apresentar os seguintes documentos no prazo de 20 dias, após publicação:
1. Compatibilizar o projeto simplifi cado e de drenagem de águas pluviais com relação 
a: área permeável, nº dormitórios/unidades; total de dormitórios; nº banheiros/unida-
des; total de banheiros; total de unidades;
2. RRT de autoria do Projeto Simplifi cado;
3. Fichas Informativas dos lotes expedidas pela CSPC - Secretaria Municipal de Cul-
tura. 
4. Reapresentar RAI com os dados iniciais referentes ao empreendimento proposto. 

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável através do e-mail lindenberg.casimiro@campinas.
sp.gov.br 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engenheiro Ambiental 
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 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2020000437 
  Interessado: MARCIO PRADO CHAIB JORGE 

Prezado(s),
Em atendimento de sua solicitação número 2020000437, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Deve-se acrescentar algumas fotos no relatório (mínimo 5).

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br. 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 RAFAELA BONFANTE LANÇONE 

 GEÓLOGA 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
  

 Decreto 18050/ 2013

De acordo com a solicitação de inteiro e parcial teor que originou o protocolo de 
nºCAMPREV.2020.00000686-27 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do De-
creto Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifi co a emissão de 
inteiro teor, autorizado na data de 09/06/2020 por Anderson Carlos dos Santos, Diretor 
Previdenciário deste Instituto, do protocolo  CAMPREV.2020.00000010-42  formula-
do pelo (a) Sr./(Srª)  NOELY VELOSO ROMERO.  
  

 Campinas, 09 de junho de 2020 
 ANDERSON CARLOS DOS SANTOS 

 DIRETOR PREVIDENCIÁRIO 

 CEASA 
  CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 
  

  DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  087/2020 -  PROTOCOLO SEI N.º 
 2020.00000308-16  -  CONTRATO N.º  018/2020 -  CONTRATADA:   MG SERVI-
ÇOS AMBIENTAIS LTDA .  -  CNPJ N.º  10.546.822/0001-26.  - OBJETO:  Forne-
cimento e instalação de tela de proteção contra nidifi cação de aves, para o Complexo 
Horto Shopping Ouro Verde. -  VALOR:  Pela realização dos serviços, fará jus a Con-
tratada ao valor total de R$ 34.480,00 . -  VIGÊNCIA:  Iniciando-se em  15/06/2020 e 
se encerrando em 14/09/2020 .
 

 WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA 
 PRESIDENTE CEASA CAMPINAS  

 COHAB 
  COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE ADITAMENTO 
  

  Termo de Aditamento nº:  3246/20
 Contratada:  Companhia de Habitação Popular de Campinas 
 Contratante: Almeida e Barreto Desenvolvimento e Incorporações Eirelli
 Objeto: 1º Termo de Aditamento Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato de Per-
missão de Uso do Cadastro de Interessados em Moradia da COHAB e Outras Avenças
 Data da Assinatura: 10 de Junho de 2.020
 Prazo de Vigência: 180 dias, de 10/02/2020 a 06/12/2020.
 Protocolo SEI-PMC nº: 2019.00002772-86
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 ANTONIO ABREU DE LUCENA FILHO 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 

 EMDEC 
  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 COMUNICADO 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o  ESCLARECIMENTO nº 01  refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 005/2020, protocolo nº 126/2019 -  Contratação de em-
presa para fornecimento de tinta a base de metil metacrilato monocomponente, 
plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas. 
 Em: 11/06/2020
 

  DIVISÃO DE COMPRAS   

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Olivei-
ra, nº 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto o Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, protocolo nº 115/2019 -  Contratação de empresa especiali-
zada no fornecimento de Componentes Eletrônicos que serão utilizados nos Con-
troladores e Redes Semafóricas.  O edital poderá ser obtido através de download nos 
sites www.licitacoes-e.com.br e www.emdec.com.br (clicando no link “Licitações” 
e em seguida “Agenda de Licitações”) ou solicitado através do e-mail licitacoes@
emdec.com.br.  A abertura das propostas ocorrerá às 9h00min do dia 26/06/2020. 
O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 9h30min do dia 26/06/2020. 
 Em: 11/06/2020.  

  DIVISÃO DE COMPRAS 
  

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
  HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 EXTRATOS 
  

 TERMO DE CONTRATO
 Protocolo nº HMMG.2020.00000783-47. Modalidade: Artigo 24 II. Termo de Con-
trato: n° 84/2020. Contratada: FAVERO E ESTEVES EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA LTDA - EPP. CNPJ: 06.193.748/0001-34. Objeto do Contrato: Contratação 
de empresa para recarga de extintores de incêndio e teste hidrostático com extintores 
e mangueiras de incêndio. Valor do Contrato: R$ 14.150,50. Prazo: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de 11/06/2020. Assinatura: 11/06/2020.

 TERMO DE ADITAMENTO
 Protocolo nº HMMG.2020.00000783-47. Modalidade: Lei Federal nº. 13.979/20 - 
Art. 4º- I. Termo de Aditamento: n° 98/2020 Contratada: SANKLECH SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CNPJ: 28.993.311/0001-18. Objeto do Contrato: Aditamento 50% 
sobre o valor atual total contratado, nos termos da autorização emitida pela Diretoria, 
pelo período de 03 (três) meses, em virtude de necessidade emergencial imprevisível 
para manter os serviços de médicos em Unidade de Terapia Intensiva Adulto para 
enfrentamento à Pandemia COVID 19, conforme Lei Federal 13.979/2020. Valor do 
Termo de Aditamento: R$ 295.501,50. Prazo: 90 dias. Assinatura: 11/06/2020. 
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  
   

 EXTRATOS 
  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Processo nº: 1736/2019 Modalidade: Pregão Eletrônico nº:025/2020. Ata de Re-
gistro de Preços. Objeto Registro de preços de materiais de laboratório (discos para 
antibiograma e outros). Empresa: ITH DIAGNÓSTICA COMERCIAL LTDA . 
CNPJ:10.375.899/0001-80. Item 01 - R$ 0,28, Item 02 - R$ 0,28 , Item 03 - R$0,28 , 
Item 04 - R$ 0,28 , Item 05- 0,28, Item 06 - R$0,28, Item 07 - R$ 0,28, Item R$ 8 - R$ 
0,28, Item 9 - R$ 0,28, Item 10- R$ 0,28, Item 11 - R$ 0,28, Item 12 - R$ 0,28, Item 
13 - R$ 0,28, Item 14 R$ 0,28 Item 15 - R$0,28, Item 16 - R$ 0,28, Item 17 - R$ 0,28, 
Item 18 - R$ 0,28, Item 19 - R$ 0,28, Item 20 - R$ 0,28, Item 21 - R$ 0,28, Item - 22 
R$ 0,28, Item 23 - R$ 0,28, Item 24 - R$ 0,28, Item 25 - R$ 0,28, Item 26 - R$ 0,28, 
Item 27 - R$ 0,28, Item 28 - R$ 0,28, Item 29 - R$ 0,28, Item 30 - R$ 0,28, Item 31 - 
R$ 0,28, Item 32 - R$ 0,28, Item 33 - R$ 0,28, Item 34 - R$ 0,28, Item 37 - R$ 0,28, 
Item 38 - R$ 0,28, Item 41 - R$ 0,28, Item 42 R$ 0,28, Item 43 - R$ 0,28, Item - 44 R$ 
0,28 - Item 45 - R$ 0,28, Item 46 - R$ 0,28, Item 47 - R$ 0,28, Item 48 - R$ 0,28, Item 
49 - R$ 0,28, Item 50 - R$ 0,28, Item 51 - R$ 0,28, Item 52 - R$ 0,28, Item 53 - R$ 
0,28, Item 54 - R$ 0,28, Item 59 - R$ 0,28, Item 60 - R$ 0,28, Item 61 - R$ 0,28, Item 
62 - R$ 0,28, Item 63 - R$ 0,28, Item 64 - R$ 0,28, Item 67 - R$ 0,28, Item 68 - R$ 
0,28, Item 69 - R$ 0,28, Item 70 - R$ 0,28, Item 71 - R$ 0,28, Item 72 - R$ 0,28, Item 
73 - R$ 0,28, Item 74 - R$ 0,28, Item 92 - R$ 0,28, Item 93 - R$ 0,28, Item 94 - R$ 
0,28, Item 95 - R$ 0,28, Item 96 - R$ 0,28, Item 97 - R$ 0,28, Item 98 - R$ 0,28, Item 
99 - R$ 0,28, Item 100 - R$ 0,28 , Item 101 - R$ 0,28, Item 102 - R$ 0,28, Item 103 
- R$ 0,28, Item 104 - R$ 0,28, Item 105 - R$ 0,28, Item 106 - R$ 0,28, Item 107 - R$ 
0,28, Item 108 - R$ 0,28, Item 109 - R$ 0,28 , Item 110 - R$ 0,28, Item 111 - R$ 0,28. 
Empresa: PLAST LABOR IND. E COM. DE EQUIP.HOSP. LABORATÓRIO LTDA 
, CNPJ:31.864.051/0001-95. Item 35 - R$ 0,42, Item 36 - R$ 0,42, Item 39 - R$ 0,42, 
Item 40 - R$ 0,42, Item 55 - R$ 0,37, Item 56 - R$ 0,37, Item 57 - R$ 0,37 Item 58 - 
R$ 0,37, Item 65 - R$ 0,37, Item 66 - R$ 0,37, Item 90 - R$ 5,50, Item 91 - R$ 5,50. 
Empresa: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ: 
46.962.122/0003-21. Item 75 - R$ 19,80, Item 76 - R$ 19,80, Item 77 - R$ 19,80, 
Item 78 - R$ 19,80, Item R$ 79 - R$ 19,80, Item 80 - R$ 19,80, Item 81 - R$ 19,80, 
Item 82 - R$ 19,80, Item 83 - R$ 19,80, Item 84 - R$ 19,80, Item 85 - R$ 19,80, Item 
86 - R$ 19,80, Item 87 - R$ 20,30 , Item 88 - R$ 20,30, Prazo: O preço registrado tem 
validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data 
de início: 11/06/2020
 

 Campinas, 11 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

   SANASA 
  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

  Pregão nº 210/2019 - Empresa: Auto Mecânica Bransales Ltda EPP , CNPJ n. 
83.513.945/0001-34. Preço Unitário Registrado: Lote 07: PNEUMATICO 10.5/65 -16 
DIAGONAL 08 LONAS R$ 500,00; Lote 10: PNEUMATICO 17.50/25 L 02 DIA-
GONAL COMUM 12 LONAS - TUBLESS R$ 2.500,00; Lote 11: PNEUMATICO 
9.00/16 DIAGONAL COMUM 10 LONAS R$ 520,00. Ata registrada: 06/12/2019; 
vigência 12 meses.  Empresa: El Elyon Pneus Eireli ME,  CNPJ: 29.259.420/0001-
79. Preço Unitário registrado: Lote 02: CAMARA DE AR P/PNEU MEDIDA 10.5/80 
X 18 - HAST EMBORRACHADA R$ 79,95; Lote 04: CAMARA DE AR P/PNEU 
MEDIDA 9.00 X 16 - HASTE EMBORRACHADA R$ 76,45; Lote 08: PNEUMA-
TICO 10.5/80-18 DIAGONAL COMUM 10 LONAS R$ 662,90; Lote 09: PNEU-
MATICO 14.00/24 TRASEIRO DIAGONAL COMUM 12 LONAS R$ 1.820,00; 
Lote 12: PROTETOR P/PNEUMATICO 9.00 X 20 R$ 28,75. Ata registrada: 
06/12/2019, vigência: 12 meses.  Empresa: Mohamed Tires Ende Weels Ltda EPP, 
 CNPJ: 24.578.060/0001-54. Preço Unitário registrado: Lote 01: CAMARA DE AR 
PNEU MEDIDA 10.00X20 - HASTE POSICIONÁVEL - R$ 76,00. Ata registrada: 
06/12/2019; vigência: 12 meses.  Empresa: Elaine Cristina Candida da Silva EPP, 
 CNPJ: 13.365.229/0001-71. Preço Unitário registrado: Lote 03: CAMARA DE AR P/
PNEU MEDIDA 14.00 X 24 - HASTE CURTA R$ 184,90; Lote 05: CAMARA DE 
AR P/PNEU MEDIDA 9.00 X 20 - HASTE POSICIONAVEL R$ 84,40; Lote 06: 
CAMARA DE AR P/PNEU 17.5 X 25 - HASTE CURTA R$ 240,20. Ata registrada: 
06/12/2019; vigência; 12 meses. 
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 Pregão nº 229/2019 - Empresa: Igor Fernando Simidamore Viciana , CNPJ n. 
06.861.118/0001-90. Preço Unitário Registrado: Lote 01: MEDIDOR AGUA COM-
POSITE VOL 1,5M3/H 115MM DN 0020 R$ 156,00; Lote 03: MEDIDOR AGUA 
METAL/ COMPOSITE ELETRON 10M3/H 300MM DN 0040 R$ 2.100,00; Lote 
07: MEDIDOR AGUA METAL/ COMPOSITE VOL 2,5M3/H 190MM DN 0020 R$ 
288,00. Ata registrada: 25/11/2019. Vigência: 12 meses.  Empresa: Saga Medição 
Ltda , CNPJ n. 08.026.075/0001-53. Preço Unitário Registrado: Lote 04: MEDIDOR 
AGUA METAL / COMPOSITE ELETRON 2,53M3/H 190 MM DN 0020 R$ 500,00. 
Ata registrada: 25/11/2019. Vigência: 12 meses.  Empresa: FAE Sistemas de Me-
dição SA , CNPJ n. 07.281.413/0001-30. Preço Unitário Registrado: Lote 05: ME-
DIDOR AGUA METAL / COMPOSITE ELETRON 5M3/H 260 MM DN 0025 R$ 
500,00. Ata registrada: 25/11/2019. Vigência: 12 meses.  Empresa: Itron Soluções 
para Energia e Água Ltda , CNPJ n. 60.882.719/0006-30. Preço Unitário Registrado: 
Lote 02: MEDIDOR AGUA METAL VEL MULTIJATO 10M3/H 300MM DN 0040 
R$ 320,10; MEDIDOR AGUA METAL VEL MULTIJATO 3,5M3/H 260MM DN 
0025 R$ 179,45. Lote 06: MEDIDOR AGUA METAL/ COMPOSITE VOL 1,5M3/H 
190MM DN 0020 R$ 132,00. Ata registrada: 25/11/2019. Vigência: 12 meses.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Pregão n. 2020/93 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE 
VAZÃO TIPO VORTEX. Recebimento das propostas até às 8h do dia 24/6/2020 e 
início da disputa de preços dia 24/6/2020 às 9h. A informação dos dados para acesso 
deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet 
(http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Com-
pras e Licitações. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES     

 SETEC 
  SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 EDITAL Nº 03/2020 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL 

  
 Através do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº. SE-
TEC.2020.00000253-16, os familiares dos sepultados no Cemitério Parque Nossa 
Senhora da Conceição, Quadra, Sepultura e períodos abaixo indicados, fi cam   CON-
VOCADOS   a comparecer na Administração da SETEC, localizada na Praça Volun-
tários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 
última publicação deste, para reclamarem os respectivos restos mortais, conforme o 
artigo 16, § 1º do Decreto Municipal nº 6262/80, que regulamentou o funcionamento 
dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mortais serão removidos para o 
OSSUÁRIO GERAL.

 Quadra: 36 (trinta e seis) 
 Sepulturas: 01 a 1025 
 Sepultados no período de 20/04/2016 à 02/12/2016
 

 Campinas, 09 de junho de 2020 
 ORLANDO MAROTTA FILHO 

 Presidente - SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
   

 CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 991232475 
  

 Protocolo Interno n.º 25.673/2017 - Inexigibilidade de Licitação - Contratante: Câma-
ra Municipal de Campinas - Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- CNPJ: 34.028.316/7101-51 - Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 12 de junho de 2020 até 12 de junho de 2021 - Fun-
damento legal: art. 57, II da Lei n. 8.666/93 - Valor total estimado: R$ 811.057,50 
(Oitocentos e onze mil e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) - Assinatura: 
10/06/2020.
 

 DIRETORIA-GERAL 

 PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DA PRESIDÊNCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 

2019/2020 
  

  PORTARIA DA PRESIDÊNCIA   10  /2020 
 Prorroga o prazo de vigência do Ato da Mesa n  º   06/2020. 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a permissão contida no art. 12 do Ato da mesa nº 06/2020,
CONSIDERANDO a iminência do término do prazo de vigência da Portaria da Pre-
sidência nº 07/2020,
CONSIDERANDO a manutenção da situação de pandemia decretada pela Organiza-
ção Mundial da Saúde decorrente da proliferação do coronavírus
RESOLVE:
Art. 1° Fica prorrogado o prazo de vigência do Ato da Mesa nº 06/2020 até o dia 
30/06/2020, inclusive.
Art. 2º. Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Sala da Presidência, 11 de Junho de 2020.
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 
 PRESIDENTE 


		2020-06-11T20:18:54-0300
	ALEXANDRE NABIL BEUST:22957167808




